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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 7.º da Lei n.º 1/2015 (Regime de qualificações nos domí-

nios da construção urbana e do urbanismo) e n.os 4 e 5 do arti-

go 2.º e n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 

n.º 13/2015 (Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanis-

mo), o Chefe do Executivo manda:

1. São designados vogais do Conselho de Arquitectura, En-

genharia e Urbanismo, pelo período de dois anos:

1) Em representação da Administração Pública: Ip Chong 

Wa;

2) Como profissional do sector privado: Choi Tin Tin.

2. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conse-

lho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, pelo período 

de dois anos:

1) Em representação da Administração Pública: (1) Rui Pau-

lo da Silva Martins, como presidente; (2) Iu Vai Pan; (3) Chan 

Weng Hong; (4) Cheang Kun Wai; (5) Ao Peng Kin; e (6) Ar-

naldo Ernesto dos Santos.

2) Como profissionais do sector privado: (1) Eddie Wong Yue 

Kai, como vice-presidente; (2) Chui Sai Peng Jose; (3) Leong 

Wa Kun; (4) Vong Kock Kei; e (5) Leong Chong In.

3. É renovado o mandato dos seguintes suplentes dos mem-

bros referidos na alínea 1) do n.º 1 e nas subalíneas (2) a (6) da 

alínea 1) do número anterior:

1) Joaquim José Cândido de Farinha Lourenço como suplen-

te do membro referido na alínea 1) do n.º 1;

2) Tam Lap Mou como suplente do membro referido na 

subalínea (2) da alínea 1) do número anterior;

3) Tomás Hoi como suplente do membro referido na subalí-

nea (3) da alínea 1) do número anterior;

4) Luís Manuel Silva Madeira de Carvalho como suplente do 

membro referido na subalínea (4) da alínea 1) do número anterior;

5) Chan Kin T’Chi como suplente do membro referido na 

subalínea (5) da alínea 1) do número anterior;

6) Lo Chi Kin como suplente do membro referido na subalí-

nea (6) da alínea 1) do número anterior.

4. É renovado o mandato dos seguintes suplentes dos mem-

bros referidos na alínea 2) do n.º 1 e nas subalíneas (2) a (5) da 

alínea 2) do n.º 2:

1) Nuno Filipe Gonçalves Soares como suplente do membro 

referido na alínea 2) do n.º 1;

2) Chan Mun Fong como suplente do membro referido na 

subalínea (2) da alínea 2) do n.º 2;
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3) Rui Jorge da Silva Cernadas como suplente do membro 

referido na subalínea (3) da alínea 2) do n.º 2;

4) Kuan Celina Veng como suplente do membro referido na 

subalínea (4) da alínea 2) do n.º 2;

5) Wong Chung Yuen como suplente do membro referido na 

subalínea (5) da alínea 2) do n.º 2.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de 

Agosto de 2021.

11 de Agosto de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 11 de Agosto de 2021. 

— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executi-

vo, de 3 de Agosto de 2021:

Si In Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo a 

assistente técnica administrativa principal, 1.º escalão, índi-

ce 265, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 

14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-

dores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 

4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publicação 

do presente extracto de despacho.

–––––––
Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 

aos 6 de Agosto de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-

ça, de 26 de Julho de 2021:

Cheng Fong Meng — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como director da Direcção dos Serviços 

Correccionais, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 

de 7 de Setembro de 2021, por se manterem os fundamentos 

que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 9 de Agosto 

de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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21/2021
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W33 W34

 

–––––––

 

25/2021

30/2021

 

–––––––

 Carlos Rangel Fernandes

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 46/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 

os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 

Ordem Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 

Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-

tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 

como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 

Construção e Obras de Engenharia Tong Lei, Limitada», 

relativo às obras de construção de pisos adicionais nos Colé-

gios Residenciais W33 e W34 da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 

que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

5 de Agosto de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 6 de Agosto de 2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 25/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo único da Ordem Executiva n.º 30/2021, o Secre-

tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Protecção 

Ambiental, Tam Vai Man, ou no seu substituto legal, todos os 

poderes necessários para representar a Região Administrativa 

Especial de Macau, como outorgante, na assinatura do «Pro-

tocolo de Cooperação para Prestação de Apoio Técnico nos 

Trabalhos de Protecção Ambiental de Macau», a celebrar com 

.

11 de Agosto de 2021.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públi-

cas, aos 11 de Agosto de 2021. — O Chefe do Gabinete, substi-

tuto, Carlos Rangel Fernandes.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 5 de Agosto de 2021:

Li Zhenpeng, técnico superior de 2.ª classe, 2.º  escalão — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 

administrativo de provimento sem termo ascendendo a 

técnico superior de 1.ª classe, 1.º  escalão, índice 485, neste 

Comissariado, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e 

15.º da Lei n.º 14/2009, e 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento 

Administrativo n.º  14/2016, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigentes, 

a partir da data da publicação do presente extracto de des-

pacho.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 11 de Agosto de 

2021. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 6 de Agosto de 2021:

Cheang Kei Tim — nomeado, em comissão de serviço, pelo 

período de um ano, chefe do Departamento de Informática 

e de Tecnologias da Informação destes Serviços, a partir de 

18 de Agosto de 2021, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 

1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 1, 5.º e 7.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, conjugados 

com os artigos 3.º e 12.º do Regulamento Administrativo 

n.º 5/2009.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do técnico superior assessor 

Cheang Kei Tim, para o cargo de chefe do Departamento de 

Informática e de Tecnologias da Informação dos Serviços de 

Polícia Unitários:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 

face às atribuições cometidas aos Serviços de Polícia Unitários;

— Cheang Kei Tim possui competência profissional e apti-

dão para o exercício do cargo de chefe do Departamento de 

Informática e de Tecnologias da Informação dos Serviços de 

Polícia Unitários, que se demonstra pelo curriculum vitae.

   

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

485

–––––––

 

   

15/2009

26/2009

5/2009

15/2009

––––––––––
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01980

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia Informática pela Universida-

de de Macau;

— Mestrado em Ciência de Tecnologia de Software pelo Hong 
Kong Polytechnic University;

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto 

Nacional de Administração da China.

Currículo profissional:

— Assistente de informática dos Serviços de Polícia Unitá-

rios (Março de 2002 — Março de 2003);

— Técnico de informática dos Serviços de Polícia Unitários 

(Março de 2003 — Agosto de 2009);

— Técnico, área de informática, dos Serviços de Polícia Uni-

tários (Agosto de 2009 — Janeiro de 2010);

— Técnico superior da área de informática, dos Serviços de 

Polícia Unitários (desde 13 de Janeiro de 2010);

— Chefe funcional da Divisão de Informática e de Tecnolo-

gias de Informação dos Serviços de Polícia Unitários (desde 16 

de Junho de 2017);

— Chefe, substituto, da Divisão de Informática e de Tecno-

logias de Informação dos Serviços de Polícia Unitários (22 de 

Março — 21 de Junho de 2021);

— Chefe, substituto, do Departamento de Informática e de 

Tecnologias de Informação dos Serviços de Polícia Unitários 

(desde 22 de Junho de 2021).

Louvores:

— Concedido pelo comandante-geral dos Serviços de Polícia 

Unitários nos anos de 2009 e 2019.

Lee Sze Ngar, intendente alfandegária dos Serviços de Alfân-

dega — nomeada, em comissão de serviço, pelo período de 

um ano, chefe do Departamento de Estudo, Planeamento e 

Coordenação de Operações de Protecção Civil destes Servi-

ços, a partir de 18 de Agosto de 2021, nos termos dos artigos 

2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, n.º 2, 3.º, 

n.º 1, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

conjugados com os artigos 3.º e 13.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 5/2009.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional da nomeada.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação da intendente alfandegária dos 

Serviços de Alfândega n.º 01980, Lee Sze Ngar, para o cargo 

de chefe do Departamento de Estudo, Planeamento e Coorde-

nação de Operações de Protecção Civil dos Serviços de Polícia 

Unitários: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 

face às atribuições cometidas aos Serviços de Polícia Unitários;
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a h 15/2009

26/2009

— Lee Sze Ngar, intendente alfandegária n.º 01980, possui 

competência profissional e aptidão de coordenação e planea-

mento dos trabalhos no âmbito de protecção civil, adquiridos 

durante o seu desempenho de funções nos Serviços de Alfân-

dega e nos Serviços de Polícia Unitários, para o exercício do 

cargo de chefe do Departamento de Estudo, Planeamento e 

Coordenação de Operações de Protecção Civil dos Serviços 

de Polícia Unitários, que se demonstra pelo curriculum vitae 
seguinte. 

Currículo académico:

— Mestrado em Gestão Administração na Universidade de 

Beijing; 

— Licenciatura em Educação Física, por Guangzhou Sports 
University; 

— Licenciatura em Ciências Policiais, pela Escola Superior 

das Forças de Segurança de Macau; 

— 5.º Curso de Comando e Direcção da Escola Superior das 

Forças de Segurança de Macau. 

Currículo profissional: 

— Ingresso nas Forças de Segurança de Macau em 1 de 

Fevereiro de 1993, em seguida para Escola Superior das For-

ças de Segurança de Macau; 

— Comandante do Comissariado Fiscal do Aeroporto (Março 

de 1999 — Outubro de 2001); 

— Chefe do Posto Alfandegário do Aeroporto Internacional 

de Macau (Novembro de 2001 — Setembro de 2005); 

— Chefe, substituta, da Divisão de Planeamento Operacio-

nal dos Serviços de Alfândega (Setembro de 2005 — Outubro 

de 2010); 

— Chefe da Divisão dos Recursos Humanos dos Serviços de 

Alfândega (Outubro de 2010 — Março de 2017); 

— Chefe, substituta, do Departamento Administrativo e Fi-

nanceiro dos Serviços de Alfândega (Março de 2017 — Janeiro 

de 2019);

— Chefe do Departamento de Gestão Operacional dos Ser-

viços de Alfândega (Janeiro de 2019 — Julho de 2020);

— Prestou serviço no Centro de Coordenação e Protecção 

Civil dos Serviços de Polícia Unitários (desde 13 de Julho de 

2020);

— Chefe, substituta, do Departamento de Estudo, Planea-

mento e Coordenação de Operações de Protecção Civil dos 

Serviços de Polícia Unitários (desde 22 de Junho de 2021);

Louvor: 

— Em 2000 e 2002, foram-lhe concedidos três louvores indi-

viduais; 

— Em 2002, foi-lhe concedido um elogio individual.

Ho Su Hon, subintendente do Corpo de Polícia de Segurança 

Pública — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 

de um ano, chefe da Divisão dos Assuntos de Planeamento 
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da Protecção Civil destes Serviços, a partir de 18 de Agosto 

de 2021, nos termos dos artigos 71.º, n.º 1, 75.º, n.º 1, alínea 

a), e 98.º, alínea h), do EMFSM, vigente, 2.º, n.º 3, alínea 2), 

4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 26/2009, conjugados com os 

artigos 3.º e 14.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2009.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do subintendente do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública n.º 109971, Ho Su Hon, para o 

cargo de chefe da Divisão dos Assuntos de Planeamento da 

Protecção Civil dos Serviços de Polícia Unitários: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 

face às atribuições cometidas aos Serviços de Polícia Unitários;

— Ho Su Hon, subintendente do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública n.º 109971, possui competência profissional 

e aptidão para o exercício do cargo de chefe da Divisão dos 

Assuntos de Planeamento da Protecção Civil dos Serviços de 

Polícia Unitários, que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Universidade de Jinan;

— Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 

das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional: 

— Chefe Adjunto da Formação de Comando do Corpo de Po-

lícia de Segurança Pública (Abril de 1997 — Outubro de 1997); 

— Chefe Interino da Formação de Comando do Corpo de 

Polícia de Segurança Pública (Outubro de 1997 — Novembro 

de 2000); 

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 

do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública (Novembro de 2000 — Julho de 2001)

— Chefe Adjunto do Comissariado N.º 3 do Departamento 

Policial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(Julho de 2001 — Maio de 2002); 

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 

do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública (Junho de 2002 — Outubro de 2002);

— Chefe Adjunto do Comissariado N.º 3 do Departamento 

Policial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(Outubro de 2002 — Abril de 2004);

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 

do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública (Abril de 2004 — Agosto de 2004);

— Chefe Adjunto do Comissariado N.º 3 do Departamento 

Policial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(Agosto de 2004 — Outubro de 2005);
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— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 

do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-

rança Pública (Outubro de 2005 — Novembro de 2005);

— Chefe Adjunto do Comissariado N.º 3 do Departamento 

Policial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(Novembro de 2005 — Outubro de 2007);

— Chefe do Gabinete de Instrução e Treino do Corpo de 

Alunos da Escola Superior das Forças de Segurança de Macau 

(Outubro de 2007 — Março de 2009);

— Prestou serviço na Divisão de Apoio e Serviço do Corpo 

de Polícia de Segurança Pública, desempenhando a função de 

Chefe Funcional (Março de 2009 — Fevereiro de 2010);

— Adjunto do Coordenador do Gabinete Coordenador de 

Segurança (Março de 2010 — Maio de 2017);

— Prestou serviço no Centro de Coordenação e Protecção 

Civil dos Serviços de Polícia Unitários, desempenhando a fun-

ção de Chefe Funcional (desde 25 de Maio de 2017);

— Chefe, substituto, da Divisão dos Assuntos de Planeamen-

to da Protecção Civil dos Serviços de Polícia Unitários (desde 

22 de Junho de 2021).

Louvor:

— Concedido pelo Secretário para a Segurança (2014);

— Concedido pelo Comandante dos Serviços de Polícia Uni-

tários (2020).

Chan Kuok Tong, chefe-ajudante do Corpo de Bombeiros 

— nomeado, em comissão de serviço, pelo período de um 

ano, chefe da Divisão de Coordenação de Operações de 

Protecção Civil de Emergência destes Serviços, a partir 

de 18 de Agosto de 2021, nos termos dos artigos 71.º, n.º 1, 

75.º, n.º 1, alínea a), e 98.º, alínea h), do EMFSM, vigente, 

2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, n.º 2, 3.º, 

n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

conjugados com os artigos 3.º e 15.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 5/2009.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do chefe-ajudante do Corpo de 

Bombeiros n.º 403991, Chan Kuok Tong, para o cargo de chefe 

da Divisão de Coordenação de Operações de Protecção Civil 

de Emergência dos Serviços de Polícia Unitários: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 

face às atribuições cometidas aos Serviços de Polícia Unitários;

— Chan Kuok Tong, chefe-ajudante do Corpo de Bombei-

ros n.º 403991, possui competência profissional e aptidão para 

o exercício do cargo de chefe da Divisão de Coordenação de 

Operações de Protecção Civil de Emergência dos Serviços de 

Polícia Unitários, que se demonstra pelo curriculum vitae se-

guinte.
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2020 10

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 

Sapadores Bombeiros;

— Licenciatura em Engenharia Arquitectónica.

Currículo profissional:

— Prestou serviço no Departamento Operacional do Corpo 

de Bombeiros (Maio de 1999 — Agosto de 2000);

— Frequentou o Curso de Formação de Oficiais destinado 

ao Corpo de Bombeiros (Agosto de 2000 — Março de 2005);

— Prestou serviço no Departamento Operacional de Macau 

do Corpo de Bombeiros (Março de 2005 — Maio de 2005);

— Prestou serviço na Unidade de Análise de Projectos do 

Departamento Técnico do Corpo de Bombeiros (Maio de 2005 

— Dezembro de 2005);

— Chefe do Posto Operacional do Lago Sai Van do Departa-

mento Operacional de Macau do Corpo de Bombeiros (Janeiro 

de 2006 — Fevereiro de 2007);

— Chefe do Posto Operacional Central do Departamento 

Operacional de Macau do Corpo de Bombeiros (Fevereiro de 

2007 — Março de 2009);

— Chefe do Posto Operacional da Areia Preta do Departa-

mento Operacional de Macau do Corpo de Bombeiros (Março 

de 2009 — Maio de 2011);

— Chefe do Posto Operacional Central do Departamento 

Operacional de Macau do Corpo de Bombeiros (Junho de 2011 

— Dezembro de 2014);

— Chefe da Divisão de Operações e de Ambulâncias das Ilhas 

do Corpo de Bombeiros (Janeiro de 2015 — Julho de 2016);

— Chefe da Divisão de Operações e de Ambulâncias das 

Ilhas do Corpo de Bombeiros (Julho — Setembro de 2016);

— Chefe, substituto, da Divisão do Aeroporto do Corpo de 

Bombeiros (Setembro — Dezembro de 2016);

— Chefe da Divisão do Aeroporto do Corpo de Bombeiros 

(Janeiro — Julho de 2017);

— Chefe, substituto, do Departamento de Segurança dos 

Combustíveis do Corpo de Bombeiros (Julho de 2017 — Feve-

reiro de 2018);

— Comandante do Corpo de Alunos da Escola Superior das 

Forças de Segurança de Macau (Fevereiro de 2018 — Agosto 

de 2019);

— Chefe da Divisão de Ensino Superior do Departamento 

de Ensino da Escola Superior das Forças de Segurança de 

Macau (Agosto de 2019 — Fevereiro de 2020);

— Prestou serviços no Gabinete de Apoio ao Comando do 

Corpo de Bombeiros (Fevereiro de 2020 — Outubro de 2020);

— Prestou serviço no Centro de Coordenação e Protecção 

Civil dos Serviços de Polícia Unitários (desde Outubro de 

2020);
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— Chefe, substituto, da Divisão de Coordenação de Opera-

ções de Protecção Civil de Emergência dos Serviços de Polícia 

Unitários (desde 28 de Junho de 2021).

Louvor:

— Concedido pelo Chefe do Departamento Operacional de 

Macau do Corpo de Bombeiros (2013);

— Concedido pelo Comandante do Corpo de Bombeiros 

(2016).

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 12 de Agosto de 2021. — 

O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 21 de Julho de 2021:

Chan Man Tai e Choi Chong Meng, n.os 210051 e 210061, técnicos 

superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, destes Serviços, 

em regime de contrato administrativo de provimento sem 

termo — autorizados a continuar a exercer funções nestes 

Serviços, em regime de contrato administrativo de provi-

mento sem termo, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 

6.º da Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos, a partir de 17 de Agosto de 2021.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 5 de Agosto de 2021. — A Subdi-

rectora-geral, Chau Kin Oi.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-

bunal de Última Instância, de 5 de Agosto de 2021:

Hoi Pak Hong, Lam Kiang Chun, Lam Kin Un, Leong Meng 

Son, Lo Teng Chun, e Vong Ka Peng, motoristas de ligeiros, 

5.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi-

mento sem termo, deste Gabinete — alterados os seus índi-

ces salariais para o 6.º escalão, índice 220, nos termos do ar-

tigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, 

de 6 de Março, republicado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, alínea 

3), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, artigo 4.º, 

da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com o n.º 1, 

alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última 

Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 4 de Agosto de 2021.
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–––––––

 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, João Maria Albino, 

escrivão judicial especialista, 4.º escalão, do quadro de pessoal 

do Tribunal Judicial de Base, desligar-se-á do serviço, para 

efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 20 de Agosto 

de 2021.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

11 de Agosto de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 4 de Agosto de 

2021:

Chan Kuai Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 

neste Gabinete, progredindo para auxiliar, 4.º escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Re-

gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime 

do contrato de trabalho nos serviços públicos), a partir de 

30 de Julho de 2021.

Tam Tak Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo neste 

Gabinete, progredindo para motorista de pesados, 6.º es-

calão, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 

públicos), a partir de 1 de Agosto de 2021. 

Lo Wai Kao — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo neste 

Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 6.º esca-

lão, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 

públicos), a partir de 1 de Agosto de 2021. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 5 de Agos-

to de 2021:

Chau Leng Fong — nomeado, definitivamente, intérprete-

-tradutor assessor, 1.º escalão, da carreira de intérprete-

-tradutor do quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos 

dos artigos 14.º e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 

carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), conjuga-

dos com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, a partir da data da 

sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 12 de Agosto de 2021. — O 

Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, de 4 de Agosto 

de 2021:

Ieong Pak Loi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º esca-

lão, índice 415, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n. º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 30 de Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-

mento Regional, aos 13 de Agosto de 2021. — O Director dos 

Serviços, Cheong Chok Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 8 de Julho de 2021: 

Joana Maria Noronha — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de um ano, como subdirectora destes Serviços, nos 

termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-

mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade 

de gestão e experiência profissional adequadas para o exer-

cício das suas funções, a partir de 26 de Agosto de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 13 de Julho de 2021: 

Lio Sio Lai, em regime de contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, destes Serviços — alterado o seu 

contrato para contrato administrativo de provimento sem 

termo, como técnico superior principal, 1.º escalão, área 

de psicologia, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Junho de 2021.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 14 de Julho 

de 2021:

Hong I Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento progredindo à cate-

goria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de 

gestão de recursos humanos, índice 455, nestes Serviços, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Julho de 2021.
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Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 16 de Julho 

de 2021:

Maria Manuel Borralho Ferreira — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 

sem termo progredindo à categoria de letrado chefe, 3.º esca-

lão, índice 590, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 16 de Julho de 2021.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 21 de Julho 

de 2021:

Wong Im Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

progredindo à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 21 de Julho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Agosto de 

2021:

Wu Chon Kit e Ieong Man Chon, intérpretes-tradutores prin-

cipais, 2.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa) — 

nomeados, definitivamente, intérpretes-tradutores chefes, 

1.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), índice 600, 

da carreira de intérprete-tradutor do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 27.º, n.º 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea 

a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-

trativo de provimento, da intérprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º 

escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), Li Jiaming, nestes 

Serviços, caducou em 2 de Agosto de 2021, data em que inicia 

funções no Instituto de Habitação, por mobilidade, nos termos 

dos artigos 9.º, n.º 1, e 15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 6 de Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 16 de Julho de 2021:

Un Heng Pou, auxiliar, 4.º escalão, provida em regime de 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços —

alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 5.º 

escalão, índice 150, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 13 de Julho de 2021.
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Por despacho do signatário, de 19 de Julho de 2021:

Lei Tat Hei, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 

apoio técnico-administrativo geral, de nomeação provisória, 

destes Serviços — nomeado, definitivamente, para o mesmo 

lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, a 

partir de 21 de Agosto de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 21 de Julho de 2021:

Lei Seng Lei, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 

destes Serviços — renovada a comissão de serviço, por mais 

um ano, no cargo de chefe do Departamento de Gestão 

Administrativa e Financeira destes Serviços, nos termos do 

artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 

possuir competência profissional e aptidão adequadas para 

o exercício das suas funções, a partir de 22 de Setembro de 

2021.

Por despacho do signatário, de 26 de Julho de 2021:

Lei Ka Wai, técnica especialista, 1.º escalão, provida em regime 

de contrato administrativo de provimento, do Centro de 

Formação Jurídica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª con-

tratual para a mesma categoria, 2.º escalão, índice 525, nos 

termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

a partir de 9 de Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 10 de 

Agosto de 2021. —  O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 19 de Julho 

de 2021:

Lei Sao Lan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo 

progredindo para a categoria de adjunto-técnico especia-

lista, 2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, nos termos 

do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-

rada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Julho de 2021.

Lou Tak Lok — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 

seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-

gredindo para a categoria de auxiliar, 8.º escalão, índice 200, 

nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 

4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 

com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 

Julho de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 9 de Agosto de 

2021. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 5 de Agosto de 2021:

1. Maria Isabel de Barbosa Sousa Siqueira, adjunta-técnica 

especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública, com o número de subs-

critor 37907 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 

desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alí-

nea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntá-

ria por declaração — fixada, com início em 1 de Agosto de 

2021, uma pensão mensal correspondente ao índice 495 da 

tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 

e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 

referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 

do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 

da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-

gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 6 de Agosto de 2021:

1. Wong Yee Shan, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 

escalão, do Instituto de Acção Social, com o número de 

subscritor 163112 do Regime de Aposentação e Sobrevi-

vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 19 de Julho de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 340 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 11 de Agosto de 2021:

1. Vong Chi Fu, inspector assessor, 2.º escalão, da Direcção de 

Inspecção e Coordenação de Jogos, exercendo em comissão 

de serviço o cargo de chefe de departamento, com o número 

de subscritor 103420 do Regime de Aposentação e Sobre-

vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 1 de Agosto de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 640 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
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de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Wu Meizhong, viúva de Leong Meng Kit, que foi operário, 

aposentado do então Estabelecimento Prisional de Macau, 

com o número de subscritor 12840 do Regime de Aposen-

tação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, 

n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 

início em 20 de Junho de 2021, uma pensão mensal a que 

corresponde o índice 75 correspondente a 50% da pensão 

do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com 

o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acres-

ce o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade 

do mesmo, nos termos da tabela referida no artigo 1.º da Lei 

n.º 1/2014, conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-

lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 4 de Agosto de 2021:

Kou Kuan Kei, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6036099, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 19 de Julho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão 

a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 37 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 

artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tou Ut Meng, pessoal marítimo da Direcção dos Serviços de 

Assuntos Marítimos e de Água, com o número de contri-

buinte 6089184, cancelada a inscrição no Regime de Previ-

dência em 27 de Julho de 2021,  nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-

dentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por completar 12 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 6 de Agosto de 2021:

Chan Vai Man, técnica superior dos Serviços de Saúde, com o 

número de contribuinte 3000817, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 19 de Julho de 2021, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
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dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 

da RAEM», por completar 25 anos de tempo de contri-

buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 

14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Iok Pio, operário qualificado do Instituto para os Assun-

tos Municipais, com o número de contribuinte 6035360, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 28 de 

Julho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, corresponden-

tes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Indi-

viduais» e da «Conta Especial», e 82% do saldo da «Conta 

das Contribuições da RAEM», por completar 19 anos de 

tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-

mos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Choi Hon Peng, motorista de pesados do Instituto para os As-

suntos Municipais, com o número de contribuinte 6058629, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 27 de 

Julho de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 

direito no âmbito do Regime de Previdência, corresponden-

tes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 36 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 17 de Junho de 2021:

Si Keng Keng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em re-

gime de contrato administrativo de provimento sem termo 

(período experimental) — autorizada a continuar a exercer 

funções neste Fundo, em regime de contrato administrativo 

de provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 

6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), a partir de 17 de Agosto de 2021.

Por despachos da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 6 de Agosto de 2021:

Lei Pan Hou, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 

regime de contrato administrativo de provimento de longa 

duração (período experimental) — autorizado a continuar a 

exercer funções neste Fundo, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração, nos termos dos 

artigos 4.º, n.º 2, e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-

trato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 17 de 

Agosto de 2021.

Fang Qiben — renovado o contrato administrativo de provimen-

to (período experimental), pelo período de um ano, como 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Fundo, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 

17 de Agosto de 2021.

 Por despacho da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 10 de Agosto de 2021:

Lei Kim Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento sem termo para técni-

co superior assessor, 2.º escalão, índice 625, neste Fundo, nos 
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625

 

15/2009

–––––––

 

termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 

(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos), e 4.º  da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos), a partir de 30 de Julho de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, cessou, automatica-

mente, a comissão de serviço de Ian Iat Chun, como chefe do 

Departamento do Regime de Aposentação e Sobrevivência 

deste Fundo, a partir de 26 de Outubro de 2019, por se encon-

trar impedido de exercer funções por mais de 12 meses, nos 

termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 13 de Agosto de 2021. — A Presidente 

do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 4 de Agosto de 2021:

Lo Chon Tim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento para adjunto-

-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nestes Ser-

viços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, con-

jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data 

da sua publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Tou Man, assis-

tente técnico administrativo especialista, 3.º escalão, contra-

tado por contrato administrativo de provimento sem termo, 

nestes Serviços, rescindido o contrato, por atingir o limite de 

idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vi-

gente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 15 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, aos 12 de Agosto de 2021. — O Director dos Ser-

viços, Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 5 de Julho 

de 2021:

Ao Ieong On, Chan Seong Ieng, Chan Sio Chan, Cheong Mui 

e Wong Chi Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

dos seus contratos administrativos de provimento sem ter-

mo, passando a vencer pelo índice 500, correspondente à ca-

tegoria de inspector especialista principal, 2.º escalão, nes-

tes Serviços, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 2 de Julho de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 15 de Julho de 2021:

Leong In San — alterado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração para contrato administrativo de 

provimento sem termo, como adjunto-técnico principal, 1.º 

escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alí-

nea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos», a partir de 11 de Julho de 2021.

   

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

305

 

c 12/2015

–––––––

  

   

4/2017 14/2009 12/2015

500

12/2015
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Manuel Agostinho Gonçalves Gouveia

José Diogo de Sousa Pinto Borges

26/2009

26/2009  

57/99/M

Manuel Agostinho Gonçalves Gouveia — renovado o contrato 

individual de trabalho, pelo período de um ano, como técni-

co superior assessor principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a 

partir de 19 de Outubro de 2021.

José Diogo de Sousa Pinto Borges — renovado o contrato in-

dividual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 

superior assessor principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a 

partir de 1 de Novembro de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 26 de Julho de 2021:

Fong Sio Peng — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, no cargo de chefe do Departamento de Gestão 

Patrimonial destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 

Agosto de 2021, por possuir competência profissional e 

experiência adequadas para o exercício das respectivas fun-

ções.

Kuok Chong Hon — renovada a comissão de serviço, pelo pe-

ríodo de um ano, chefe da Divisão de Inspecção de Finanças 

Públicas destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 18 de Agos-

to de 2021, por possuir competência profissional e experiên-

cia adequadas para o exercício das respectivas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 28 de Julho de 2021:

Wong Chan U — rescindido o contrato individual de trabalho 

como técnico superior assessor, 1.º escalão, nestes Serviços, 

e com efeitos retroactivos a partir de 1 de Julho de 2021, 

ao abrigo dos artigos 118.º e 126.º do CPA, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 30 de Abril de 2021:

O seguinte pessoal desta Direcção de Serviços, em regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

— alterados os respectivos contratos para contratos admi-

nistrativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 

6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir das datas 

seguintes: 

A partir de 25 de Janeiro de 2021:

Ordem Nome Escalão e carreira

1 Ng Hei Wai
assistente técnico adminis-

trativo principal, 1.º escalão

2 Wong Man Kit
assistente técnico adminis-

trativo principal, 1.º escalão

3 António Carlos Lei

assistente técnico admi-

nistrativo especialista, 2.º 

escalão

4 Lau Kin Long

assistente técnico admi-

nistrativo especialista, 2.º 

escalão

5 Orieta Jorge

assistente técnico admi-

nistrativo especialista, 2.º 

escalão

A partir de 31 de Janeiro de 2021:

Ordem Nome Escalão e carreira

1
Gonçalo Augusto de 

Souza

assistente técnico admi-

nistrativo especialista, 1.º 

escalão

A partir de 23 de Fevereiro de 2021:

Ordem Nome Escalão e carreira

1
Daniela Patrícia de 

Assis Passeira

técnico superior assessor 

principal, 2.º escalão

Por despachos do signatário, de 27 de Maio de 2021:

Sérgio Sequeira da Silva Santos — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem 

termo com referência à categoria de inspector especialista 

principal, 3.º escalão, índice 520, desta Direcção de Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com 

efeitos retroactivos a partir de 19 de Maio de 2021, ao abrigo 

do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Che Ka Pio — alterada, por averbamento a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de motorista de ligeiros, 8.º escalão, 

índice 260, desta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
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3 António Carlos Lei
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13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, com efeitos retroac-

tivos a partir de 18 de Maio de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, 

n.º 2, alínea a), do CPA.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Vong Chi Fu, ex-chefe 

do Departamento de Inspecção de Jogos desta Direcção de 

Serviços, foi desligado do serviço, para efeitos de aposentação 

voluntária, a partir de 1 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 11 de 

Agosto de 2021. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 23 de Julho de 2021:

Lei Weng Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do 

seu contrato administrativo de provimento para o contrato 

administrativo de provimento de longa duração, pelo pe-

ríodo de três anos, com referência à categoria de adjunto-

-técnico especialista, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 15 de Julho de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 

e Finanças, de 26 de Julho de 2021:

Cheung Wai — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe do Departamento de Formação 

Profissional destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º 

da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, a partir de 14 de Setembro de 2021, por possuir 

competência profissional e experiência adequadas para o 

exercício das suas funções.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Fok Sin Ieng, cessou, 

automaticamente, as funções de técnico superior assessor, 3.º 

escalão, por contrato administrativo de provimento sem termo, 

nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de 

nomeação, em comissão de serviço, como chefe da Divisão Ju-

rídica e de Estudos destes Serviços, a partir de 4 de Agosto de 

2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheok Sok Kuan, 

cessou, automaticamente, as funções de técnico superior as-

sessor, 2.º escalão, por contrato administrativo de provimento 

sem termo, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por 
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–––––––
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motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe da 

Divisão das Relações Laborais destes Serviços, a partir de 4 de 

Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 10 de 

Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 

e Finanças, de 6 de Maio de 2021:

Lei Un Teng, candidata classificada do 3.º lugar no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 15/2021, II Série, de 14 de Abril — nomeada, proviso-

riamente, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão 

financeira pública, da carreira de técnico do quadro do 

pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da 

Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 

o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

Por despacho do signatário, de 5 de Agosto de 2021:

Che On Kei da Rocha, codificadora de comércio externo espe-

cialista, 3.º escalão — nomeada, definitivamente, codifica-

dora de comércio externo especialista principal, 1.º escalão, 

índice 395, da carreira especial, na área de estatística, do 

quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, com as altera-

ções introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 22.º, n.º 8, 

alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-

ção no Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de 

despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 9 de 

Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos da Comissão Executiva do Conselho de 

Consumidores, de 10 de Agosto de 2021:

Chong Un Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo ascen-

dendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 

índice 450, neste Conselho, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 

alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
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conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Lam Chi Mei, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 

305, em regime de contrato administrativo de provimento 

de longa duração (período experimental) — autorizada a 

continuar a exercer funções neste Conselho, em regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 

8 de Agosto de 2021.

Lam Chou Hin e Ip Ngai Chun — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 

sem termo progredindo para técnicos especialistas, 2.º escalão, 

índice 525, neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

6 de Agosto de 2021.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 11 de Agosto de 2021. — O 

Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 30 de Julho de 2021:

Ho Ieng Wa, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento — alterado o contrato para o con-

trato administrativo de provimento de longa duração, pelo 

período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Junho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 3 de Agosto de 

2021:

Cheung Chi Him, técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-

tivo de provimento de longa duração com referência à cate-

goria de técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos 

dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vi-

gente, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigen-

te, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação 

no Boletim Oficial da RAEM.

Leong I Lin — nomeado, definitivamente, adjunto-técnico espe-

cialista, 1.º escalão, da carreira do adjunto-técnico do quadro 

do pessoal da DSC, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, 

n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, ocupando as vagas da 

carreira de dotação global criada pelo Mapa I constante do 

Anexo I ao Regulamento Administrativo n.º 27/2015, a partir 

da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.
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Declaração

Chiu Sin Cheng, contratado por contrato administrativo 

de provimento sem termo, cessou as funções de motorista de 

pesados, 4.º escalão, por limite de idade, nos termos do artigo 

44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com o 

artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 27 de Julho 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 9 de Agosto de 

2021. — Pel’O Director dos Serviços, Wong Mio Leng, sub-

directora, substituta.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 4 de Maio de 2021:

Lai Tin Pio, motorista de pesados, 5.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, destes 

Serviços — caducou o contrato administrativo de provimen-

to sem termo por ter atingido o limite de idade, desde 31 

de Julho de 2021, tendo cessado as suas funções desde a 

mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 

ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 

da Lei n.º 12/2015.

Por despacho da signatária, de 5 de Maio de 2021:

Lei Sa Kam, auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, destes Serviços — caducou 

o contrato administrativo de provimento sem termo por ter 

atingido o limite de idade, desde 1 de Agosto de 2021, tendo 

cessado as suas funções desde a mesma data, nos termos do 

artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 18 de Maio de 2021:

Cheong Ian Teng e Choi Wai Kit — contratados por contratos 

administrativos de provimento, por um período experimental de 

seis meses, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, 

índice 430, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, con-

jugado com o artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de 

Agosto de 2021.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 27 de Julho de 2021:

Loi I Teng, verificadora principal alfandegária, 4.º escalão — 

requisitada nestas Forças de Segurança de Macau, por um 

ano, nos termos dos artigos 33.º da Lei n.º 3/2003 e 34.º do 

ETAPM, vigente, a partir de 9 de Agosto de 2021.
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Por despacho da signatária, de 4 de Agosto de 2021:

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato ad-

ministrativo de provimento para exercer as funções indica-

das, na DSFSM, pelo período de dois anos, a partir da data 

indicada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

A partir de 1 de Setembro de 2021:

Leong Iok Man como operário qualificado, 2.º escalão, índi-

ce 160.

Declaração

Declara-se que Tam Chong Lai Fong, verificadora principal 

alfandegária, 4.º escalão, dos Serviços de Alfândega, regressou 

aos SA em 8 de Agosto de 2021, no termo do prazo da sua 

requisição nas Forças de Segurança de Macau, em 9 de Agosto 

de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 9 de Agosto de 2021. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-

ção destes Serviços, de 16 de Julho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices 

e datas a cada um indicados, para exercerem as funções 

nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º e dos mapas 2 e 

20 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 

Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis 

n.os 4/2017 e 2/2021 e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Con-

trato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Ao Ieong Sok Kuan, Choi Mio Iong, Ho U Kei, Lai Cheok 

Leng, Ng U Teng e Wong Ka Wai, para técnicos superiores de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 de Agosto de 2021;

Iong Wai Leng e Ho I Tong, para técnicas principais, 2.º 

escalão, índice 470, a partir de 13 de Agosto de 2021 e 20 de 

Agosto de 2021, respectivamente;

Mok Sek Iun, para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 

índice 430, a partir de 8 de Agosto de 2021;

Cheang Iat San, Van Chi Man e Wu Wai Tong, para motoris-

tas de pesados, 4.º escalão, índice 200, a partir de 3 de Agosto 

de 2021;
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Mak Miu Peng, Tang Chi Wang, Wong Hao Lai e Yeong 

Man Yi, para operários qualificados, 9.º escalão, índice 280, a 

partir de 1 de Agosto de 2021;

Cheang Hon Kuong, para operário qualificado, 5.º escalão, 

índice 200, a partir de 6 de Agosto de 2021;

Lou Kam Mun, para operário qualificado, 3.º escalão, índice 

170, a partir de 31 de Agosto de 2021;

Chan Hang, Chiang Sao I, Lei Kin Ngan, Lei Sao Meng, Lei 

Sio Sao Chan, Leung Sek Hung, Tam Kai Soi e Vong Pou Wan, 

para auxiliares, 9.º escalão, índice 220, a partir de 1 de Agosto 

de 2021;

Li Ah Heung, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 

de 24 de Agosto de 2021;

Cai Chunfang, Choi Wai Leng, Hong A Ngo, Kou Seong 

Fun, Ku Wai Wan, Vong Iok Fan e Wong Kuai Ngo, para auxi-

liares, 3.º escalão, índice 130, a partir de 31 de Agosto de 2021.

Por despacho do chefe do Departamento de Administra-

ção destes Serviços, de 19 de Julho de 2021:

Ao Sio Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento com referência à 

carreira de docente do ensino secundário de nível 1, 5.º es-

calão, índice 540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 7.º 

e do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 

dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais 

do Ensino Não Superior» e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», e 7.º da Lei 

n.º 4/2021 «Alteração ao “Estatuto do Pessoal Docente da 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude”, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 

de Novembro», a partir de 28 de Junho de 2021.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 28 de 

Julho de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 

período de três anos, para o exercício das funções abaixo 

indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo 

I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-

res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 

2/2021, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Wong Choi I e Cheok Chin Ieng, como técnicas principais, 1.º 

escalão, índice 450, a partir de 1 de Setembro de 2021 e 26 de 

Setembro de 2021, respectivamente;

Cheong Ieng Ieng, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-

dice 400, a partir de 1 de Setembro de 2021;

Lou Kam Mun, como operário qualificado, 3.º escalão, índi-

ce 170, a partir de 1 de Setembro de 2021;

Ku Wai Wan e Wong Kuai Ngo, como auxiliares, 3.º escalão, 

índice 130, a partir de 1 de Setembro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de um 

ano, para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes 
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Serviços, nos termos dos mapas 2 e 21 do anexo I da Lei 

n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 

Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 

e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Ao Ieong Sok Kuan, Choi Mio Iong, Ho U Kei, Lai Cheok 

Leng, Ng U Teng e Wong Ka Wai, como técnicos superiores de 

2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 26 de Agosto de 

2021;

Tong Weng Ian, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-

lão, índice 430, a partir de 26 de Agosto de 2021;

Ng Iok Tan, como técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420, a partir de 3 de Setembro de 2021;

Lei Weng Hon, como motorista de ligeiros, 2.º escalão, índi-

ce 160, a partir de 1 de Setembro de 2021;

Hong A Ngo, Kou Seong Fun e Vong Iok Fan, como auxilia-

res, 3.º escalão, índice 130, a partir de 1 de Setembro de 2021;

Ho Kai Heng, Leong Tim Hou, Liang Yanzhen e Wang 

Yanya, como auxiliares, 2.º escalão, índice 120, a partir de 10 

de Setembro de 2021.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 4 de 

Agosto de 2021:

Os funcionários abaixo mencionados — nomeados, definitiva-

mente, para as categorias a cada um indicados do quadro do 

pessoal desta Direcção de Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 

das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 

alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, artigos 22.º, n.º 8, 

alínea a), do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 

Pública de Macau», vigente, e 5.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação 

para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos», alterado pelos Regulamentos Administrativos 

n.os 23/2017 e 21/2021, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho:

Ao Mio U, Kan Pui Leng e Tang Ngai Pan, adjuntos-técnicos 

principais, nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos espe-

cialistas, 1.º escalão, índice 400.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 

a cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-

res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 

e 2/2021, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 

Trabalho nos Serviços Públicos» e 5.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Forma-

ção para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 

Públicos», alterado pelos Regulamentos Administrativos 

n.os 23/2017 e 21/2021, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho:

Yan Na, para técnica superior assessora principal, 1.º esca-

lão, índice 660;

12/2015
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Ao Ieong Wai Heong, Chan Chak In, Lei Chan Cheong, Lou 

Hao I e Wong Chou I Jacquelina, para técnicos superiores de 1.ª 

classe, 1.º escalão, índice 485;

Chao Lam, Chong Cho Wan e Mak Lai Keng, para técnicas 

especialistas principais, 1.º escalão, índice 560;

Leong Sut I, para técnica principal, 1.º escalão, índice 450.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 12 de Agosto de 2021. — O Director dos 

Serviços, substituto, Teng Sio Hong, subdirector.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 3 de Agosto de 2021:

Fong Lai Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento ascendendo a in-

térprete-tradutora de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 490, neste 

Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 

27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 

data da publicação do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — ascendem às cate-

gorias a seguir indicadas, neste Instituto, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 

a partir da data da publicação do presente extracto de des-

pacho:

1. Pessoal do quadro

Lam Sut Ieng, adjunta-técnica principal, 2.º escalão — nome-

ada, definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, 

índice 400, do quadro do pessoal, neste Instituto, nos termos 

do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor.

2. Pessoal em regime de contrato administrativo de provi-

mento

Alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos, 

nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:

Chan Veng Ian e Lou Chi Kin, para técnicos superiores as-

sessores, 1.º escalão, índice 600;

Chan Suk Yee, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 505;

Tang Siu Pong, para técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400.

–––––––

Instituto Cultural, aos 12 de Agosto de 2021. — A Presiden-

te do Instituto, Mok Ian Ian.
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–––––––
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 23 de Abril de 

2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — re-

novados os contratos administrativos de provimento, pelo 

período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015:

Cheang Cheok Hou, Kam Lai San, Tam Kin Hou, Leong 

Weng U, Iong Kin Fai, Cheong Hoi Tan, Pun Weng Ka, Leong 

I Man e Sin Lai San, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a 

partir de 16 de Maio de 2021;

Lao Ion Nam, Hong Sao U, Tang Chi San, Lei Ka Ieng, 

Wong Ka Man, Ho Mei Sut, Wong Wai In e Cheung Sao Peng, 

como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 30 de Maio 

de 2021;

Chan Mei Ian e Lei Kit I, como enfermeiros de grau I, 1.º es-

calão, a partir de 11 de Maio de 2021;

Wong Ion Ha, Ieong Ng Mui e Cheong Iao Tai, como auxi-

liares de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 16 de 

Maio de 2021;

Ieong Un I e Choi I Mei, como auxiliares de enfermagem de 

2.ª classe, 3.º escalão, a partir de 30 de Maio de 2021;

Ning Guiying, Lou Iok Leng, Wong Weng Mui e Cheong Pou 

Chu, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, 

a partir de 1 de Junho de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — re-

novados os contratos administrativos de provimento, pelo 

período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015:

Leng Fong, Sin Kam Weng, Un Weng Hong, Chim Weng 

Leong, Mak Wan San e Kuan Man Chi, como enfermeiros de 

grau I, 1.º escalão, a partir de 11 de Maio de 2021;

Lam In Kuan, Chan Sio Leng, Choi Weng Lam, Zhang 

Shuyao, Cheong Sok Han, Wong Mei Heng e Lei Ha Fei, como 

enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 16 de Maio de 

2021;

Lao Ka Kei, Iek San San, Mak Sao Lai, Lai Ka Ieng, Fong 

Cheng Man, Leong Lai Teng, Cheong Lai Seong, Chan Tek 

Si e Lao Chio Han, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a 

partir de 30 de Maio de 2021;

Chan Man Ho, como enfermeiro de grau I, 2.º escalão, a par-

tir de 29 de Maio de 2021;

Tam Mei Ioc, Wu Lai Oi, Lei Ut Meng, Chan Sao Kio e 

Chan Sut Peng, como auxiliares de serviços gerais, 1.º escalão, 

a partir de 5 de Maio de 2021;

Ao Ieong Lai Wa, como auxiliar de enfermagem de 2.ª clas-

se, 1.º escalão, a partir de 27 de Maio de 2021;

Chao Sam I, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º 

escalão, a partir de 28 de Maio de 2021;

   

12/2015

12/2015
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Iun Iok Lan, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 30 de Maio de 2021;

Lam Sio Fong, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 

escalão, a partir de 1 de Junho de 2021;

Chan Hon Ming e Cheang Tat Chio, como auxiliares, 5.º es-

calão, a partir de 1 de Junho de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Maio de 

2021:

Chu Sok Yin — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo como enfermeiro de grau I, 

5.º escalão, nestes Serviços, a partir de 15 de Julho de 2021.

Chan Vai Man — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo como técnico superior 

assessor principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 19 

de Julho de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Junho de 

2021:

Chu Sok Leng — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo como enfermeiro de grau I, 

5.º escalão, nestes Serviços, a partir de 6 de Julho de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Junho de 

2021:

Wong Im Ha — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento como interno do internato comple-

mentar, nestes Serviços, a partir de 17 de Julho de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 22 de Junho de 

2021:

Fu Meng Ieng, médico geral, 3.º escalão, destes Serviços — 

renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 

período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 

n.º 12/2015, a partir de 28 de Junho de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta, 

para os CSG, de 30 de Julho de 2021:

Lei Wan Tong e Kuok Cheng Kio — concedidas autorizações 

para o exercício privado da profissão de enfermeiro, licenças 

n.os E-3430 e E-3431.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 2 de Agosto de 2021:

Chan Kun Hang, técnico superior de saúde de 2.ª classe, 3.º es-

calão, contratado por contrato administrativo de provimento, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do contrato com referência à categoria de técnico superior de 

saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, 

da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 14.º, n.os 1, alí-

nea 2), e 2, da Lei n.º 6/2010, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 

pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do presente 

extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

12/2015

E-3430 E-3431

 $329.00

4/2017 14/2009

6/2010

2/2021 12/2015
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Por despacho do director dos Serviços, de 2 de Agosto de 

2021:

Chao Hio Kuan, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de adjunto-técnico es-

pecialista, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alí-

nea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei 

n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da 

publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 3 de Agosto de 2021:

Lip Chon Fo, Sio Wai Chi, Wong Ka Man, Lam I Man, Wong 

Kam Kao e Tam Sin Ieng, 1.º a 6.º classificados, respectiva-

mente, no concurso de acesso, condicionado, de prestação 

de provas, para o preenchimento de seis lugares de técnico 

de diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º escalão, área fun-

cional farmacêutica, da carreira de técnico de diagnóstico e 

terapêutica do quadro do pessoal destes Serviços, a que se 

refere a lista classificativa final inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 27/2021, II Série, de 7 de Julho — nomea dos, 

definitivamente, técnicos de diagnóstico e terapêutica asses-

sores, 1.º escalão, da carreira de diagnóstico e terapêutica 

do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

9.º, n.os 3 e 5, da Lei n.º 7/2010, 37.º, n.º 1, do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), e 37.º, n.º 1, 

do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do pre-

sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, substituta 

para os CSG, de 3 de Agosto de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de terapeuta (fisioterapia) 

de Lam In Leng, licença n.º T-0375.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Canceladas, por não terem cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a re-

dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, 

as autorizações para o exercício da profissão de técnico de 

meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica (análises clíni-

cas e saúde pública) de Chan Cheng e Lou Chan In, licenças 

n.os T-0376 e T-0402.

(Custo desta publicação $ 420,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 4 de Agosto de 2021:

Cheang Ka Wang — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 

exercício privado da profissão de médico dentista, licença 

n.º D-0234.

(Custo desta publicação $ 329,00)
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Iao Wai Cheng — concedida autorização para o exercício pri-

vado da profissão de médico, licença n.º M-2674.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 6 de Agosto de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a auto-

rização para o exercício da profissão de médico de Lei Kei 

Heng, licença n.º M-0735.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 

Foresight, com designação em língua chinesa e inglesa de 

 e Foresight Medical Centre, situado na Avenida 

da Praia Grande, n.º 619, Edf. Comercial Si Toi, G7, Macau, 

alvará n.º AL-0533, cuja titularidade pertence a Foresight 

Soluções de Língua e Aprendizagem (Macau) Sociedade 

Unipessoal Limitada, com sede na Avenida da Praia Grande, 

n.º 619, Edf. Comercial Si Toi, G7, Macau.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro de Me-

dicina Chinesa Infinidade, com designação em língua chi-

nesa e inglesa de  e Infinity Chinese 

Medicine Center, situado na Rua de Sacadura Cabral n.º 26, 

Weng Fung DR/C, Macau, alvará n.º AL-0534, cuja titula-

ridade pertence ao Centro de Medicina Chinesa Infinidade, 

Limitada, com sede na Rua de Sacadura Cabral, n.º 26, 

Weng Fung DR/C, Macau.

(Custo desta publicação $ 465,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 9 de Agosto 

de 2021:

Autorizado à farmácia «Diligencia (Jardim Brilhantismo)», 

alvará n.º 189, com o local de funcionamento na Avenida Sir 

Anders Ljungstedt, n.º 200, Jardim Brilhantismo, r/c, AV, 

Macau, a comercialização de estupefacientes e substâncias 

psicotrópicas compreendidos nas Tabelas I a IV, com excep-

ção da II-A, referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei 

n.º 34/99/M, de 19 de Julho. O prazo desta autorização é de 

um ano, contado a partir da data desta publicação.

(Custo desta publicação $ 454,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 9 de Agosto de 2021:

Canceladas, por não terem cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redac-

ção dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, as 

autorizações para o exercício da profissão de enfermeiro 

de Kuok Chi Kio, Lu JingRong, Fong Chong I, Cheang 

Hio Cheng, Chan Wai I, Lam Kuo Fong, Chan Chi Ian e 

Lam Ka Ieng, licenças n.os E-2459, E-2540, E-2672, E-2673, 

E-2688, E-2699, E-2871 e E-2940.

(Custo desta publicação $ 454,00)
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Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Kan Wai Lung, técnico 

especialista, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 

de provimento sem termo, cessou as suas funções nestes Servi-

ços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, a partir de 

26 de Julho de 2021, data em que iniciou funções na Direcção 

dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheong Wai Keong, 

auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 8.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, nestes Ser-

viços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos 

termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, con-

jugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 7 de Julho de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Sun Hao, auxiliar 

de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento, nestes Serviços, rescindido o 

contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 

44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 

15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Julho de 

2021.

— Para os devidos efeitos se declara que O Kuok Mui, au-

xiliar de serviços gerais, 7.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 

rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos 

do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de 

Julho de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Sou Weng Sang, 

operário qualificado, 6.º escalão, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescin-

dido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 

artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com 

o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 

Julho de 2021.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 13 de Agosto de 2021. — O Director 

dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 4 de Agosto de 2021:   

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 

deste Instituto — alterado para regime de contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração, pelo período de 

três anos, de acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei 

n.º 12/2015:

Ho Hio Keng, técnico superior de 1.a classe, 1.º escalão, a 

partir de 2 de Junho de 2021;

Leong Hou Man, adjunto-técnico de 2.a classe, 2.º escalão, a 

partir de 9 de Junho de 2021;

 

c 12/2015

c 12/2015

c 12/2015

c 12/2015

–––––––

 

   

12/2015
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Chan Sin Ieng, técnico superior de 2.a classe, 2.º escalão, a 

partir de 30 de Junho de 2021.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 

de longa duração deste Instituto — alterado para regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, de acor-

do com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015:

Tong Kam Wah, motorista de pesados, 5.º escalão, a partir 

de 28 de Fevereiro de 2021;

Xu Wei, adjunto-técnico de 1.a classe, 2.º escalão, a partir de 

5 de Junho de 2021;

Loi Pou Leong, adjunto-técnico de 1.a classe, 2.º escalão, a 

partir de 23 de Junho de 2021;

Ho Weng Ian Juliana Rosa, técnico especialista, 3.º escalão, 

a partir de 30 de Junho de 2021;

Chow Ka Fai, Chan Wai I Susana e Lio Ut Teng adjuntos-

-técnicos especialistas, 2.º escalão, a partir de 30 de Junho de 

2021;

Pang Weng Ian e Lou Vai Man, assistentes técnicos admi-

nistrativos especialistas, 2.º escalão, a partir de 30 de Junho de 

2021.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 11 de Agosto 

de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Dia-
mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lo Heng Kun, técnico 

superior assessor principal, 2.º escalão, foi desligado do serviço 

para efeitos de aposentação obrigatória por ter atingido o limite 

de idade, a partir de 11 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 12 de Agosto de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Chan Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 

Protecção Ambiental, de 6 de Agosto de 2021:

Ieong Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento com referência à 

categoria de motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, nestes 

12/2015

–––––––

 

 

–––––––
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Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

13 de Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 9 de 

Agosto de 2021. —O Director dos Serviços, substituto, Ip 
Kuong Lam.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Julho de 

2021:

Chao Lok I, candidata classificada em 3.º lugar no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 

lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 28/2020, II Série, de 8 de Julho — nomeada, proviso-

riamente, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão, do 

quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 

10.º, n.º 1, 12.º, n.os 1 e 3, e 27.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente, indo 

ocupar o lugar criado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 3/2008, e substituído pelo Mapa anexo à Ordem Execu-

tiva n.º 45/2010, e ainda não provido.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 28 

de Julho de 2021. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

12/2015

200

–––––––

 

   

4/2017 14/2009

3/2008

45/2010

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Julho de 2021:

Tong Wa Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo com refe-

rência à categoria de auxiliar, 9.º escalão, índice 220, nestes 

Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 22 de Julho de 2021.

Por despacho do signatário, de 9 de Agosto de 2021:

Lou Weng Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato administrativo de provimento sem termo para téc-

nico especialista, 1.º escalão, índice 505, nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrati-

vo n.º 23/2017, e republicado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 21/2021, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 10 de 

Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 6 de Agosto de 2021:

Daniel Eduardo Marçal Anok — renovada a comissão de ser-

viço, por mais um ano, como chefe da Secção de Contabili-

dade, Património e Economato destes Serviços, nos termos 

dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 26/2009, a partir de 22 de Setembro de 2021, 

por possuir competência profissional e experiências adequa-

das para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 10 de 

Agosto de 2021. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.

   

14/2009

12/2015

220

4/2017 14/2009

23/2017

21/2021 14/2016

12/2015

      

505

–––––––

 

   

15/2009 26/2009

Da n iel E dua rdo 

Marçal Anok

–––––––
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», alterado pelo Regulamento Administrativo  

n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão Administrativa e Fi-

nanceira do Comissariado da Auditoria, sita na Avenida Xian 

Xing Hai, n.º 105, Centro Golden Dragon, 22.º andar, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário de 

expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e 13,00 horas 

e entre as 14,30 e 17,45 horas e sexta-feira entre as 9,00 e 13,00 

horas e entre as 14,30 e 17,30 horas), e disponibilizada nas pági-

nas electrónicas deste Comissariado — https://www.ca.gov.mo/ 

— e dos SAFP — https://www.safp.gov.mo/ — a lista provisó-

ria dos candidatos ao concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão uni-

formizada, para o preenchimento de um lugar vago de auxiliar, 

1.º escalão, da carreira de auxiliar, área de servente, em regime 

de contrato administrativo de provimento do Comissariado da 

Auditoria, e dos que vierem a verificar-se neste Comissariado 

até ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 2021.

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 11 de Agosto de 

2021.

A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Avisos

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Presidente 

do Tribunal de Última Instância, de 12 de Agosto de 2021, e 

nos termos definidos no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reor-

denado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, na Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 

públicos), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na 

Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), se encontra aberto o concurso de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais comum, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de três lugares 

vagos de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de auxiliar, área de 

 

23/2017

14/2016

105

22

https://www.ca.gov.mo/ https://www.

safp.gov.mo/

 

 $1,462.00

 

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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1. 

2. 

3. 

2/2021

14/2009

110

4. 

2/2021

12/2015

5. 

21/2021 14/2016

servente, em regime de contrato administrativo de provimento 

do GPTUI, e dos que vierem a verificar-se neste Gabinete até 

ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de auxiliar, área de servente.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 

dos lugares vagos que vierem a verificar-se neste Gabinete na 

mesma forma de provimento, na mesma carreira, escalão e 

área funcional.

2. Conteúdo funcional

Execução de tarefas simples não especificadas de carácter 

manual, exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos 

elementares de índole prática: distribuição de correspondência 

ou outros documentos ou encomendas no interior ou no 

exterior; auxiliar os trabalhos preparatórios da organização 

de reuniões, e ficar à disponibilidade durante a realização das 

reuniões; auxílio aos profissionais especializados em trabalhos 

menos qualificados como fazer fotocópias, encadernações, 

cargas, descargas, transporte e arrumação de materiais; asse-

gurar a limpeza dos locais de trabalho varrendo, limpando o 

pó, lavando e aspirando ou executando outras tarefas simila-

res, mantendo as superfícies e objectos em adequado estado de 

limpeza, colaborar na execução de tarefas genéricas, bem como 

executar as tarefas distribuídas pelo superior hierárquico.

3. Vencimento, direitos e regalias

O auxiliar, 1.º escalão, vence pelo índice 110 da tabela 

indiciária, constante do nível 1 do Mapa 2 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da função pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), com as alterações introdu-

zidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 

com o ensino primário completo, que satisfaçam os requisitos 

gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 

legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 

da Região Administrativa Especial de Macau, maioridade, 

com capacidade profissional, aptidão física e mental, até ao 

termo do prazo da apresentação de candidaturas e se encon-

trem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos), republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021.
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6. 

6.1 

6.2 4/2021

6.2.1 

VISA Master Card

e

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de 8 dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (19 a 30 de Agosto de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

do formulário designado «Ficha de Inscrição em Concurso 

de Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 

constante do anexo II, aprovado pelo Despacho do Secretário 

para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em suporte de papel 

ou em suporte electrónico, acompanhado dos documentos 

comprovativos dos requisitos de candidatura, e o pagamento 

do montante de trezentas patacas como taxa de candidatura. 

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os candida-

tos que, no acto de apresentação da candidatura, se encontrem 

em situação de carência económica devidamente comprovada 

pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação de 

carência económica é efectuada no momento de apresentação 

da candidatura por este Gabinete ou através do sistema do ser-

viço electrónico de apresentação de candidaturas, consoante 

seja apresentada em suporte de papel ou por meios electrónicos.

6.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 

deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por outrem, 

sem necessidade de procuração, dentro do prazo de apresen-

tação de candidaturas e no horário de expediente (segunda 

a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e 

as 17,45, e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), no Edifício das Instalações Provisórias 

do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

sito na Praceta 25 de Abril, Macau, e o pagamento da taxa de 

candidatura deve ser efectuado em numerário ou através das 

máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por meio 

de VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay QuickPass, 

UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 

China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC 

ePay, UePay Wechat Pay e Alipay.

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado atra-

vés da plataforma de apresentação de candidaturas ao regime 

de gestão uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito 

através da página electrónica: http://concurso-uni.safp.gov.mo/ 

e da aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 

da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidatu-

ras. A apresentação da ficha deve ser efectuada a partir das 9 

horas do primeiro dia do prazo fixado no aviso de abertura do 

concurso, tendo a sua apresentação de ser enviada até às 17 

horas e 45 minutos do último dia do prazo, ou até às 17 horas e 

30 minutos, quando este calhe numa sexta-feira. O pagamento 

da taxa de candidatura deve ser efectuado electronicamente 

através da plataforma de pagamento online «GovPay».

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 

em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.
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7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

7.2 7.1

a b c

7.3 21/2021

14/2016

7.4 7.1 a b c 7.3

7.5 7.1 a b c

7.3

7.6 

7.7 

7.8 7.1 a b c

21/2021

14/2016

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso;

c) «Nota Curricular para Concurso», constante do Anexo 

IV, em formulário aprovado pelo Despacho do Secretário para 

a Administração e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchida 

e assinada pelo candidato, devendo a mesma ser acompanhada 

de cópias dos respectivos documentos comprovativos do 

mencionado.

7.2 Os candidatos vinculados à função pública ficam dis-

pensados da apresentação dos documentos comprovativos 

referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 7.1, se os mesmos já se 

encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 

devendo ser declarado expressamente tal facto na apresentação 

da candidatura.

7.3 Os candidatos indicados nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, devem apresen-

tar cópia do registo biográfico ou do certificado da sua situação 

funcional, emitidos pelo Serviço a que pertencem. Os candi-

datos vinculados à função pública ficam dispensados da apre-

sentação desses documentos comprovativos, se os mesmos já se 

encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 

devendo ser declarado expressamente tal facto na apresentação 

da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 7.1, ou do registo biográfico ou certi-

ficado da situação funcional exigido no ponto 7.3, podem ser 

simples ou autenticadas.

7.5 Na falta de apresentação das cópias dos documentos re-

feridos nas alíneas a) a c) do ponto 7.1, ou do registo biográfico 

ou certificado da situação funcional exigido no ponto 7.3, o 

candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 

indicado na lista preliminar de candidatos, sob pena de exclusão.

7.6 A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais» e a «Nota Curricular 

para Concurso» acima referidas, podem ser descarregadas na 

página electrónica da Imprensa Oficial ou adquiridas, mediante 

pagamento, na mesma.

7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura as cópias 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a) e c) do ponto 7.1, e do registo biográfico ou certificado da 

situação funcional, deve apresentar os originais ou cópias au-

tenticadas dos referidos documentos dentro do prazo previsto na 

alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 

reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.
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8. 

a

b

a

9. 

10. 

0 100

50

11. 

 = 70%

 = 30%

12. 

21/2021

14/2016

13. 

https://concurso-uni.safp.gov.mo/ http://

www.court.gov.mo/

14. 

14.1 

14.2 

14.3 

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Entrevista de selecção;

b) 2.º método de selecção – Análise curricular.

O candidato que falte ou desista do método de selecção refe-

rido na alínea a) é automaticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a 

habilitação académica e profissional, a qualificação e experi-

ência profissionais, os trabalhos realizados e a formação profis-

sional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100 valores.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classificação 

final obtenham classificação inferior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, da 

seguinte forma:

Entrevista de selecção = 70%;

Análise curricular = 30%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-

tas no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 

e reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e informações do concurso

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e 

hora da realização dos métodos de selecção e a lista classifica-

tiva final aprovada, serão afixadas no Edifício das Instalações 

Provisórias do GPTUI, sito na Praceta 25 de Abril, Macau, e 

disponibilizados na página electrónica dos concursos da fun-

ção pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 

página electrónica dos Tribunais, em http://www.court.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

14.2 Conhecimentos gerais exigíveis para o exercício de função;

14.3 Conhecimentos gerais.
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15. 

2/2021 14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

16. 

8/2005

17. 

 

 

   

 

  

 

 $12,243.00

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

12/2015

1. 

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-

balho nos Serviços Públicos), e do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republi-

cado e reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com a Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de 

Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Chan In Leng, chefe do Departamento Adminis-

trativo e Financeiro.

Vogais efectivos: Wu In Peng, chefe da Divisão de Serviços 

Gerais; e

Chang Wa Fu, chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes: Lee Mu-Hsuan, técnico de 1.ª classe; e

Wu Wai Teng, técnica especialista.

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

12 de Agosto de 2021.

A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

(Custo desta publicação $ 12 243,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Presidente 

do Tribunal de Última Instância, de 12 de Agosto de 2021, e nos 

termos definidos no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, na Lei n.º 14/2009 

(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na 

Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos), se encontra aberto o concurso de avaliação de com-

petências profissionais ou funcionais comum, externo, do regi-

me de gestão uniformizada, para o preenchimento de quatro 

lugares vagos de motorista de ligeiros, 1.º escalão, da carreira 

de motorista de ligeiros, em regime de contrato administrativo 

de provimento do GPTUI, e dos que vierem a verificar-se neste 

Gabinete até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais comum, externo, do regime de gestão uni-

formizada e consiste na avaliação das competências específicas 

necessárias ao exercício de funções de motorista de ligeiros.
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2. 

3. 

2/2021

14/2009

150

4. 

2/2021

12/2015

5. 

21/2021 14/2016

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 

publicação da lista classificativa final, para o preenchimento 

dos lugares vagos que vierem a verificar-se neste Gabinete na 

mesma forma de provimento, na mesma carreira e escalão.

2. Conteúdo funcional

Cabe ao motorista de ligeiros conduzir, devidamente unifor-

mizado, automóveis ligeiros para transporte de passageiros, 

tendo em atenção a segurança e o conforto das viagens; condu-

zir carrinhas com lotação até nove lugares, transportando os 

passageiros em serviço ao local de destino, de que previamente 

se informou; pôr o veículo em funcionamento, manobrar o 

volante, engrenar as mudanças, accionar o travão, fazer os 

sinais luminosos necessários à circulação; manter atenção ao 

estado da via, regular a velocidade, proceder às manobras ne-

cessárias tendo em conta a potência e o estado do veículo, a 

circulação de automóveis e peões, as sinalizações de trânsito 

e dos agentes da polícia; observar as regras da Lei do Trânsito 

Rodoviário; auxiliar os passageiros na subida ou descida do 

veículo e colaborar na carga e descarga de bagagens ou outras 

mercadorias transportadas; assegurar o bom estado de fun-

cionamento e manutenção diária do veículo, designadamente 

lavagem, limpeza e verificação dos níveis de combustível, óleos 

e água; mudar pneus, quando necessário; levar o veículo à vis-

toria periodicamente e à oficina quando necessita reparações; 

recolher a viatura no respectivo parque de recolha, vigiando-

-a quando estacionar em serviço; manter-se no seu posto de 

trabalho quando houver acontecimentos extraordinários que o 

justifiquem e apoiar os agentes da polícia na coordenação das 

operações necessárias quando houver acidentes em serviço; 

poder colaborar na expedição de documentos, transportando-

-os aos locais de destino e entregando-os aos destinatários, e 

colaborar na execução de tarefas genéricas, bem como execu-

tar as tarefas distribuídas pelo superior hierárquico.

3. Vencimento, direitos e regalias

O motorista de ligeiros, 1.º escalão, vence pelo índice 150 

da tabela indiciária, constante do Mapa 21 do Anexo I da 

Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 

serviços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da função pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos), com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 

com o ensino primário completo, sejam titulares da carta de 

condução de automóveis ligeiros e com três anos de experiên-

cia profissional na condução de ligeiros, que satisfaçam os de-

mais requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 

nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residen-

te permanente da Região Administrativa Especial de Macau, 

maioridade, com capacidade profissional, aptidão física e men-

tal, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas e 

se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-
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6. 

6.1 

6.2 4/2021

6.2.1 

 

VISA Master Card

e

6.2.2 

http://concurso-uni.safp.gov.

mo/

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos), republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de 8 dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 

do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau (19 a 30 de Agosto de 2021);

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

do formulário designado «Ficha de Inscrição em Concurso 

de Avaliação de Competências Profissionais ou Funcionais», 

constante do anexo II, aprovado pelo Despacho do Secretário 

para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em suporte de pa-

pel ou em suporte electrónico, acompanhado dos documentos 

comprovativos dos requisitos de candidatura, e o pagamento 

do montante de trezentas patacas como taxa de candidatura. 

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os candida-

tos que, no acto de apresentação da candidatura, se encontrem 

em situação de carência económica devidamente comprovada 

pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação de ca-

rência económica é efectuada no momento de apresentação da 

candidatura por este Gabinete ou através do sistema do serviço 

electrónico de apresentação de candidaturas, consoante seja 

apresentada em suporte de papel ou por meios electrónicos.

6.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-

tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 

deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por outrem, 

sem necessidade de procuração, dentro do prazo de apresen-

tação de candidaturas e no horário de expediente (segunda 

a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e 

as 17,45, e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), no Edifício das Instalações Provisórias 

do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 

sito na Praceta 25 de Abril, Macau, e o pagamento da taxa de 

candidatura deve ser efectuado em numerário ou através das 

máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamente por meio 

de VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, 

UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 

China de Macau, Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC 

ePay, UePay Wechat Pay e Alipay.

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-

ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 

ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado 

através da plataforma de apresentação de candidaturas ao re-

gime de gestão uniformizada (o acesso à plataforma pode ser 

feito através da página electrónica: http://concurso-uni.safp.

gov.mo/ e da aplicação do telemóvel «Acesso comum aos ser-

viços públicos da RAEM»), dentro do prazo de apresentação 

de candidaturas. A apresentação da ficha deve ser efectuada 

a partir das 9 horas do primeiro dia do prazo fixado no aviso 

de abertura do concurso, tendo a sua apresentação de ser en-

viada até às 17 horas e 45 minutos do último dia do prazo, ou 

até às 17 horas e 30 minutos, quando este calhe numa sexta-

-feira. O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado 

electronicamente através da plataforma de pagamento online 

«GovPay».
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7.1 

a
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e 4/2021
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7.3 21/2021

14/2016

7.4 7.1 a b c d e 7.3

7.5 7.1 a b c d e

7.3

7.6 

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 

em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas exigidas no presente aviso;

c) Cópia da carta de condução válida;

d) Cópia do documento comprovativo de três anos de expe-

riência profissional de condução de automóveis ligeiros, emi-

tido pela entidade empregadora onde foi obtida a experiência 

podendo, em casos excepcionais devidamente fundamentados, 

o júri do concurso, consoante o caso, aceitar outro documento 

comprovativo idóneo;

e) «Nota Curricular para Concurso», constante do Anexo 

IV, em formulário aprovado pelo Despacho do Secretário para 

a Administração e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchida 

e assinada pelo candidato, devendo a mesma ser acompanhada 

de cópias dos respectivos documentos comprovativos do men-

cionado.

7.2 Os candidatos vinculados à função pública ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos comprovativos referi-

dos nas alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 7.1, se os mesmos já se 

encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 

devendo ser declarado expressamente tal facto na apresentação 

da candidatura.

7.3 Os candidatos indicados nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, devem apresen-

tar cópia do registo biográfico ou do certificado da sua situação 

funcional, emitidos pelo Serviço a que pertencem. Os candi-

datos vinculados à função pública ficam dispensados da apre-

sentação desses documentos comprovativos, se os mesmos já se 

encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 

devendo ser declarado expressamente tal facto na apresentação 

da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 

alíneas a) a e) do ponto 7.1, ou do registo biográfico ou certi-

ficado da situação funcional exigido no ponto 7.3, podem ser 

simples ou autenticadas.

7.5 Na falta de apresentação das cópias dos documentos re-

feridos nas alíneas a) a e) do ponto 7.1, ou do registo biográfico 

ou certificado da situação funcional exigido no ponto 7.3, o 

candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo in-

dicado na lista preliminar de candidatos, sob pena de exclusão.

7.6 A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 

Competências Profissionais ou Funcionais» e a «Nota Curricu-

lar para Concurso» acima referidas, podem ser descarregadas 

na página electrónica da Imprensa Oficial ou adquiridas, me-

diante pagamento, na mesma.
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7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura as cópias 

simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a) 

a e) do ponto 7.1, e do registo biográfico ou certificado da situa-

ção funcional, deve apresentar os originais ou cópias autentica-

das dos referidos documentos dentro do prazo previsto na alí-

nea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 

reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (Prova 

prática de condução), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista do método de selecção refe-

rido na alínea a) ou b) é automaticamente excluído.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 

e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 

para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 

dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 

candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 

para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-

bilitação académica e profissional, a qualificação e experiência 

profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 

complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 100 valores.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias, ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 50 valores.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados no concurso 

de avaliação de competências profissionais ou funcionais, da 

seguinte forma:

Provas de conhecimentos (Prova prática de condução) = 

55%;

Entrevista de selecção = 35%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 

ordenados, de acordo com as condições de preferência previstas no 
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 $13,420.00

artigo 35.º, n.os 1 e 2 do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e informações do concurso

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 

da realização dos métodos de selecção, a lista classificativa do 1.º 

método de selecção e a lista classificativa final aprovada, serão 

afixadas no Edifício das Instalações Provisórias do GPTUI, 

sito na Praceta 25 de Abril, Macau, e disponibilizados na pá-

gina electrónica dos concursos da função pública, em https://

concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electrónica 

dos Tribunais, em http://www.court.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China;

14.2 Lei n.º 3/2007, Lei do Trânsito Rodoviário;

14.3 Regulamento do Trânsito Rodoviário vigente;

14.4 Competências técnicas e conhecimentos específicos de 

condução;

14.5 Conhecimentos gerais.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-

ços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 2/2021, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-

lho nos Serviços Públicos), e do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 

reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com a Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de 

Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Chan In Leng, chefe do Departamento Adminis-

trativo e Financeiro.

Vogais efectivos: Wu In Peng, chefe da Divisão de Serviços 

Gerais; e

Chang Wa Fu, chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes: Ku Ka Koi, adjunto-técnico especialista; e

Marcelino Jorge Sin, adjunto-técnico especialista.

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

12 de Agosto de 2021.

A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

(Custo desta publicação $ 13 420,00)
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009/DZVJ/2021

163

http://www.iam.gov.mo

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos), com as alterações introduzidas pelo Regula-

mento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no átrio 

do Edifício Administração Pública, sito na Rua do Campo, 

n.º 162, r/c, Macau, podendo ser consultada no local indicado, 

dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 

9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e dis-

ponibilizada na página electrónica dos SAFP — http://www.

safp.gov.mo/ — a lista provisória do concurso de avaliação de 

competências integradas do regime de gestão uniformizada, 

para apuramento dos indivíduos considerados «Aptos» a serem 

candidatos aos concursos de avaliação de competências profis-

sionais ou funcionais para as carreiras que tenham como requi-

sitos habilitacionais a habilitação de ensino secundário geral 

— desenhador, fiscal técnico, pessoal marítimo, cujo aviso de 

abertura foi publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 21, II Série, de 26 de Maio de 

2021.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 13 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 009/DZVJ/2021

Prestação de serviços de arborização e manutenção da 

Zona Norte de Macau

Faz-se público que, por autorização do Secretário para a 

Administração e Justiça, de 9 de Agosto de 2021, se acha aberto 

o concurso público para a «Prestação de serviços de arboriza-

ção e manutenção da Zona Norte de Macau».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 

ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 

Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 

Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados gratuitamente 

da página electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os 

concorrentes que pretendam fazer o descarregamento dos 

documentos acima referidos assumem também a responsabili-

dade pela consulta de eventuais actualizações e alterações das 

informações na página electrónica deste Instituto durante o 

período de entrega das propostas.
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20/2021

O prazo para a entrega das propostas termina às 12,00 horas 

do dia 8 de Setembro de 2021. Os concorrentes devem entre-

gar as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente 

e Arquivo do IAM e prestar a respectiva caução provisória 

consoante o item a concorrer (vide valor na tabela abaixo). A 

caução provisória pode ser prestada em numerário ou garantia 

bancária. Caso seja em numerário, a prestação da caução deve 

ser efectuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos Finan-

ceiros do IAM ou no Banco Nacional Ultramarino de Macau, 

juntamente com a guia de depósito (em triplicado), havendo 

ainda que entregar a referida guia na Tesouraria da Divisão de 

Assuntos Financeiros do Instituto, após a prestação da caução, 

para efeitos de levantamento do respectivo recibo oficial. As 

despesas resultantes da prestação de cauções constituem 

encargos do concorrente.

Zonas que prestam serviços Caução provisória 

Zonas próximas entre o Parque Indus-

trial Transfronteiriço de Macau e a Ave-

nida Marginal do Lam Mau 

MOP52 000,00

Zonas próximas da Praça das Portas do 

Cerco

MOP58 000,00

Zonas próximas entre a Avenida Leste 

do Hipódromo e a Avenida do Dr. Fran-

cisco Vieira Machado

MOP35 000,00

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de For-

mação do IAM, sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 

China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas do dia 9 de Setembro 

de 2021.

 O IAM organizará uma sessão pública de esclarecimento no 

Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da Praia Gran-

de, Edifício China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas do dia 23 

de Agosto de 2021.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 10 de Agosto de 

2021. 

A Administradora do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 2 877,00)

FUNDO DE PENSÕES

Aviso

Por Acórdão do Tribunal de Última Instância de 21 de Maio 

de 2021, proferido nos autos de recurso jurisdicional, processo 

n.º 20/2021, foi confirmada a anulação do despacho da então 

Secretária para a Administração e Justiça, de 9 de Setembro de 

2019, publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 38, II Série, 

de 18 de Setembro de 2019, referente à cessação da comissão 

de serviço de Ian Iat Chun, como chefe do Departamento do 

Regime de Aposentação e Sobrevivência deste Fundo, a partir 

de 9 de Setembro de 2019. 
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23/2017 14/2016

Fundo de Pensões, aos 13 de Agosto de 2021.

A Presidente do Conselho de Administração, Ermelinda 
Maria da Conceição Xavier.

(Custo desta publicação $ 986,00)

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no Centro de Formação Jurídica e Judiciária (CFJJ), sito na 

Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso In-

ternacional, 18.º andar, Macau, a lista classificativa das provas 

de conhecimentos linguísticos dos candidatos ao concurso para 

admissão ao sexto curso e estágio de formação para ingresso 

nas magistraturas judicial e do Ministério Público, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 45, II Série, de 4 de Novembro de 2020, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 horas e as 

13,00 horas, e as 14,30 horas e as 17,45 horas, e sexta-feira entre 

as 9,00 horas e as 13,00 horas, e as 14,30 horas e as 17,30 horas), 

bem como na página electrónica deste CFJJ (http://www.cfjj.

gov.mo/).

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 13 de Agosto 

de 2021.

O Presidente do Júri, Manuel Marcelino Escovar Trigo.

(Custo desta publicação $ 1 337,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 

sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 

Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e 

disponibilizada na página electrónica destes Serviços — http://

www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ 
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— a lista provisória dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 

vagos, em regime de contrato administrativo de provimento, de 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 

superior, área de tecnologia de informação e ciência de dados, 

da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

Avisos

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-

curso de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 

externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-

mento de um lugar vago, em regime de contrato administrativo 

de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 

carreira de técnico superior, área de mecânica e materiais, da 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021, a prova de conhecimentos 

(prova escrita) terá a duração de 3 horas e será realizada no dia 

5 de Setembro de 2021, às 9,30 horas, no Centro de Formação 

Jurídica e Judiciária, sito na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 

Edif. Banco Luso Internacional, 19.º andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos serão afixadas no átrio da Divisão Ad-

ministrativa e Financeira da DSEDT, sita na Rua do Dr. Pedro 

José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício Banco Luso Internacio-

nal, Macau, podendo ser consultadas no local indicado, dentro 

do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 

13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 

13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas na 

página electrónica destes Serviços — http://www.dsedt.gov.mo/ 

— e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/.

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 10 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 
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preenchimento de um lugar vago, em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 

escalão, da carreira de técnico superior, área de electrónica e 

comunicação, da Direcção dos Serviços de Economia e Desen-

volvimento Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes 

Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por avi-

so publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021, a prova 

de conhecimentos (prova escrita) terá a duração de 3 horas e 

será realizada no dia 12 de Setembro de 2021, às 9,30 horas, no 

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, sito na Rua do Dr. 

Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edif. Banco Luso Internacional, 19.º 

andar, Macau.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-

datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para a 

realização da prova escrita, bem como outras informações de 

interesse dos candidatos serão afixadas no átrio da Divisão Ad-

ministrativa e Financeira da DSEDT, sita na Rua do Dr. Pedro 

José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício Banco Luso Internacio-

nal, Macau, podendo ser consultadas no local indicado, dentro 

do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 

13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 

13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e disponibilizadas na 

página electrónica destes Serviços — http://www.dsedt.gov.mo/ 

— e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/.

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 12 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Aviso

Tendo em conta o desenvolvimento da epidemia do novo tipo 

de coronavírus e a fim de reduzir a concentração de pessoas e 

o risco de transmissão da doença, a prova de conhecimentos 

(prova escrita) do concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformi-

zada, para o preenchimento de seis lugares de técnico superior 

principal, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 

gestão de finanças públicas, em regime de contrato administra-

tivo de provimento da Direcção dos Serviços de Finanças, e dos 

que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da valida-

de do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 44, II Série, 

de 30 de Outubro de 2019, a ser realizada no dia 15 de Agosto 

de 2021, vai ser adiada, sendo a nova data da prova de conheci-

mentos (prova escrita) anunciada oportunamente.

Solicita-se aos candidatos que prestem atenção à informação 

sobre a prova escrita publicada na página electrónica destes 

Serviços (http:/www.dsf.gov.mo/) e na página electrónica dos 

SAFP (http://www.safp.gov.mo/).
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Direcção dos Serviços de Finanças, aos 10 de Agosto de 

2021.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao 

concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-

cionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para o 

preenchimento de um lugar de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 

da carreira de técnico, área de relações públicas, em regime 

de contrato administrativo de provimento da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos (DSEC), e dos que vierem a 

verificar-se até ao termo da validade do concurso, aberto por 

aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, a 

entrevista de selecção do concurso em causa, prevista inicial-

mente para os dias 24 e 25 de Agosto de 2021, na Alameda Dr. 

Carlos d’Assumpção, n.os 411-417, Edifício «Dynasty Plaza», 

17.º andar, Macau, será adiada para dias a serem definidos, em 

virtude da evolução epidémica da pneumonia causada pelo 

novo tipo de coronavírus.

A nova data da realização da prova e respectiva organização 

serão divulgadas oportunamente, dependendo do desenvol-

vimento da epidemia. Os candidatos devem estar atentos às 

informações sobre a prova a serem divulgadas na página elec-

trónica desta Direcção de Serviços (https://www.dsec.gov.mo/) 

ou dos SAFP (https://www.safp.gov.mo/).

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 10 de 

Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Avisos

Tendo em conta a prevenção e controlo da epidemia do novo 

tipo de coronavírus, a entrevista profissional do concurso 

externo, de prestação de provas, para a admissão dos candida-

tos considerados aptos, com destino à frequência do curso de 

formação e respectivo estágio, com vista ao preenchimento de 

vinte e oito lugares de investigador criminal de 2.ª classe, 1.º 

escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do qua-

dro da Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 35, II 

Série, de 28 de Agosto de 2019, a ser realizada nos dias 16 de 

Agosto a 27 de Agosto de 2021, vai ser adiada, sendo a nova 

data de entrevista profissional anunciada oportunamente.
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Solicita-se aos candidatos que prestem atenção à informação 

sobre a entrevista profissional publicada no sítio da internet 
desta Polícia: www.pj.gov.mo.

Polícia Judiciária, aos 6 de Agosto de 2021.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 

para a Segurança, de 6 de Agosto de 2021 e, nos termos defini-

dos nas Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020 «Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente, 

e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020, 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos» republicado pelos Regu-

lamentos Administrativos n.os 21/2021 e 35/2020, se encontra 

aberto o concurso de acesso, documental, condicionado, para 

o preenchimento de seis lugares de inspector chefe, 1.º escalão, 

do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da Po-

lícia Judiciária:

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de concurso de acesso, documental, condicionado, 

para o pessoal do quadro da Polícia Judiciária, com cinco dias 

úteis de prazo para a apresentação da ficha de inscrição em 

concurso, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos 

lugares postos a concurso.

2. Condições de candidatura

2.1. Podem candidatar-se os funcionários do quadro da Po-

lícia Judiciária que detenham a categoria de inspector de 1.ª 

classe, que estejam habilitados com licenciatura em Direito, e 

que tenham cinco anos de serviço nesse grau, com menção não 

inferior a «Satisfaz Muito» na avaliação do desempenho, nos 

termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 17/2020.

2.2. Documentos a apresentar:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas;

c) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

profissionais  e da formação profissional complementar; 

d) Nota curricular para concurso, de modelo aprovado 

pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 

n.º 4/2021 (modelo 4, pode ser comprado na Imprensa Oficial 

ou descarregado na página electrónica: www.io.gov.mo);

e) Registo biográfico, emitido pelo Serviço, do qual constem, 

designadamente, os cargos anteriormente exercidos, a carreira 

e categoria que detém, a natureza do vínculo, a antiguidade na 

categoria e na função pública, a avaliação do desempenho rele-

vante para apresentação a concurso e a formação profissional.
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A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), 
c) e e) é dispensada mediante declaração expressa na ficha de 

inscrição que estes se encontram arquivados no respectivo pro-

cesso individual.

3. Forma de admissão e local

A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação da 

ficha de inscrição em concurso, de modelo aprovado pelo Des-

pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 

(modelo 3, pode ser comprado na Imprensa Oficial ou des-

carregado na página electrónica: www.io.gov.mo.), devendo a 

mesma ser entregue, conjuntamente com os documentos acima 

referidos, até ao termo do prazo fixado e durante o horário de 

expediente, na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º an-

dar do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Ami-

zade, n.º 823, Macau.

4. Conteúdo funcional

Ao inspector chefe, compete, designadamente:

a) Dirigir os agentes das unidades que lhe estejam subordi-

nadas;

b) Dirigir os trabalhos de investigação, nomeadamente a in-

vestigação de casos de maior dificuldade;

c) Dirigir e organizar operações especiais ou coordenar tare-

fas específicas;

d) Supervisionar a legalidade de actos praticados no exercí-

cio de funções;

e) Planear e comandar operações policiais conjuntas;

f) Prestar aos superiores hierárquicos apoio e assessoria, 

consistindo, designadamente, na elaboração de estudos, infor-

mações, directivas, planos, ordens e propostas, tendo em vista 

a preparação e a transmissão da tomada de decisão superior e 

a supervisão da sua execução;

g) Representar, sempre que necessário, a respectiva unidade 

de investigação em comissões e grupos de trabalho, tendo em 

vista colaborar na tomada de decisão superior sobre medidas 

de prevenção e de investigação criminal, ou de gestão que inte-

ressem à organização e ao funcionamento da PJ.

 5. Vencimento e regalias

O inspector chefe, 1.º escalão, vence pelo índice 820 da ta-

bela de vencimentos constante do Mapa 1 da Lei n.º 17/2020 e 

usufruiu de outros direitos e regalias legais.

 6. Métodos de selecção

A selecção será efectuada mediante análise curricular e en-

trevista de selecção, e cada método de selecção tem a pondera-

ção de 50%. 

Análise curricular — examinação da preparação do candida-

to para o desempenho de determinada função, ponderando as 

habilitações académicas, a formação profissional, a avaliação 

do desempenho, a qualificação e experiência profissionais e os 

trabalhos realizados.
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Entrevista de selecção — determinação e avaliação da ade-

quação dos candidatos à cultura organizacional e às funções a 

que se candidatam, face ao respectivo perfil de exigências fun-

cionais.

7. Sistema de classificação

A análise curricular, a entrevista de selecção e a classificação 

final são classificadas de 0 a 100 valores, sendo excluídos os 

candidatos que obtenham classificação inferior a 50 valores.

Em caso de igualdade na classificação dos candidatos, 

os mesmos serão ordenados, de acordo com as disposições 

constantes do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 

n.º 36/2020, «Recrutamento, selecção e formação do pessoal 

das carreiras especiais da Polícia Judiciária».

8. Locais de afixação das listas

As listas preliminar, final de candidatos e classificativa serão 

afixadas na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar 

do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida da Amizade, 

n.º 823, Macau, e disponibilizadas na página electrónica da 

mesma: www.pj.gov.mo.

9. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 

Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020 «Regime das 

carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», vigente, 

e 17/2020, e nos Regulamentos Administrativos n.os 36/2020, 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos» republicado pelos Regula-

mentos Administrativos n.os 21/2021 e 35/2020.

10. Composição do júri

Nos termos do disposto da alínea 1) do n.º 3 do artigo 4.º do 

Regulamento Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso 

tem a seguinte composição:

Presidente: Sit Chong Meng, director.    

Vogais efectivos: Tou Sok Sam, subdirectora; e            

Chio Tak Iam, chefe de departamento.                    

Vogais suplentes: Chan Si Cheng, chefe de departamento; e                   

Ieong Chon Lai, chefe de departamento.                     

Polícia Judiciária, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 6 660,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 

Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com o 

n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Adminis-
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trativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por meu 

despacho de 5 de Agosto de 2021, foi registado o curso do ensino 

superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 

(Contabilidade)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 

académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 

de Gestão de Empresas

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 

licenciado

N.º de registo: UM-A105-L41-0921G-13

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 

dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem 

Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Macau, na 

sua 3.ª sessão, realizada no dia 27 de Janeiro de 2021, deliberou 

alterar a organização científico-pedagógica e o plano de estu-

dos do curso de licenciatura em Ciências (Contabilidade), da 

Faculdade de Gestão de Empresas da Universidade de Macau, 

publicados no aviso da Direcção dos Serviços do Ensino Supe-

rior no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-

sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 

de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 

frequência do curso no ano lectivo de 2021/2022.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 

da Juventude, aos 5 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Ciências (Contabilidade)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-

ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Contabilidade

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 

artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 

necessário à conclusão do curso é de 129 unidades de crédito.
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/ *

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 150 3

2,3/
3,4

" 540 12

2 " 540 12

I1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2,3/
3,4

" 135 3

4 " 135 3

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Ciências (Contabilidade)

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano lectivo

Princípios de Contabi-

lidade Financeira 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Micro-

economia 1 » 135 3

Princípios de Gestão 

Empresarial 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Comunitária 2 » 150 3

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competên-

cias 2,3/Disciplinas Op-

cionais Livres 3,4 » 540 12

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 540 12

2.º Ano lectivo

Contabilidade de Ges-

tão I 1 Obrigatória 135 3

Direito Comercial 1 » 135 3

Contabil idade Inter-

média 1 » 135 3

Contabilidade de Ges-

tão II 1 » 135 3

Princípios de Macro-

economia 1 » 135 3

Gestão Financeira 1 » 135 3

G e s t ã o F i n a n c e i r a 

Avançada 1 » 135 3

Mercados e Instituições 

Financeiros 1 » 135 3

Estatística e Análise de 

Dados 1 » 135 3

Disciplinas de Línguas 

e Outras Competên-

c i a s 2 , 3 / D i s c i p l i n a s 

Opcionais Livres 3,4 » 135 3

Disciplinas Opcionais 

Livres 4 » 135 3
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/ *

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 135 3

2 " 405 9

I1 135 3

II1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1,5 " 135 3

2 " 135 3

4 " 270 6

129

* 15

1. / /

78

2. 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

3.º Ano lectivo

Contabilidade Finan-

ceira Avançada 1 Obrigatória 135 3

Sistemas de Informa-

ção da Contabilidade 1 » 135 3

Análise das Demons-

trações Financeiras 1 » 135 3

Gestão da Base de Da-

dos 1 » 135 3

Ética Empresar ia l e 

Responsabilidade So-

cial Corporativa 1 » 135 3

Princípios de Market-
ing 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 405 9

4.º Ano lectivo

Auditoria I 1 Obrigatória 135 3

Auditoria II 1 » 135 3

Governação Corpora-

tiva 1 » 135 3

Tributação em Macau e 

Hong Kong 1 » 135 3

Tributação Interna-

cional 1 » 135 3

Gestão Estratégica 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-

ção Holística 2 » 135 3

Disciplinas Opcionais 

Livres 4 » 270 6

Número total de unidades de crédito 129

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 

o major do curso. O número total dos créditos das unidades 

curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 78 

unidades de crédito.

2. É publicada na página electrónica da Universidade a res-

pectiva lista de disciplinas.
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3. 

4. 

/

5. / 6

A B / 3

/ *

A

I 300** 1.5

II " 300** 1.5

" 135 3

" 135 3

B

135 3

" 135 3

" 135 3

* 15

** 300

 $9,887.00

 

A07/TDT/LAB/2021

3. São publicados na página electrónica da Universidade os 

requisitos para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras 

Competências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-

ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 

outras unidades académicas da Universidade, para ser as «Dis-

ciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-

plinas optativas do quadro II para obterem 6 unidades de crédito, 

das quais 3 devem ser obtidas do Grupo A e do Grupo B, respecti-

vamente.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Grupo A

Estágio para a Função 

da Contabilidade I Optativa  300**  1.5

Estágio para a Função 

da Contabilidade II »  300**  1.5

Teoria da Contabilidade » 135 3

Sistema de Controlo 

para a Gestão » 135 3

Grupo B

Contabilidade Finan-

cei ra nas Indústr ias 

da Hospitalidade e do 

Jogo Optativa 135 3

Tributação Chinesa » 135 3

Tecnologia Financeira » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 

de ensino presencial.

**Os estudantes devem efectuar o estágio em conformidade 

com as regras, não podendo as horas de estágio ultrapassar 300 

horas lectivas.

(Custo desta publicação $ 9 887,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. do Concurso n.º A07/TDT/LAB/2021)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de sete lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 
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1.º  ...................................................................... 75.15

2.º  ...................................................................... 74.50

3.º  .................................................................. 71.85

4.º  .......................................................................... 71.00

5.º  ...................................................................... 68.05

6.º  ...................................................................... 66.45

7.º  ...................................................................... 65.00

23/2017 14/2016

 

 

 

 $2,130.00

A11/TDT/FAR/2021

 ............................................................................. 57.83

23/2017 14/2016

1.º escalão, área funcional laboratorial, da carreira de técnico 

de diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 10 

de Março de 2021:

Candidatos aprovados:            valores

1.º Lou Sok I ....................................................................... 75,15

2.º Lai Im Fong ................................................................... 74,50

3.º Si Tou Sek Choi ............................................................ 71,85

4.º Chang Ioi ....................................................................... 71,00

5.º Ngai Cheng Fai ............................................................. 68,05

6.º Chan Hoi Lei ................................................................ 66,45

7.º Chau Pui Yi  .................................................................. 65,00

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso da presente lista para a entidade que autorizou 

a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do 

dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 30 de Julho de 2021).

Serviços de Saúde, aos 27 de Julho de 2021.

O Júri:

Presidente: Cheok Hon Kao, técnico de diagnóstico e tera-

pêutica assessor principal.

Vogal efectivo: Chiang Hang Lap, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor principal.

Vogal suplente: Chim Soi Keng, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor principal.

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

(Ref. do Concurso n.º A11/TDT/FAR/2021)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, de prestação de provas, para o preenchimento 

de um lugar de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 

1.º escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de técnico 

de diagnóstico e terapêutica, provido em regime de contrato 

administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, aberto 

por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021:

Candidato aprovado:  valores

Lei Weng Kuong ................................................................. 57,83

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 
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Regulamento Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem 

interpor recurso da presente lista para a entidade que autorizou a 

abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, contados do 

dia seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 6 de Agosto de 2021).

Serviços de Saúde, aos 29 de Julho de 2021.

O Júri:

Presidente: Lei Sai Ian, chefe da Divisão de Farmacovigilância e 

Farmacoeconomia.

Vogais efectivos: Cheang Sio Meng, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor principal; e

Wong Sok Nei, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor.

(Custo desta publicação $ 1 779,00)

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A10/FAR/2021)

Na sequência da evolução da Pneumonia causada pelo novo 

tipo de coronavírus, todos os membros efectivos ou os seus 

substitutos não poderão comparecer à prova de conhecimentos 

do concurso de acesso, condicionado, de prestação de pro-

vas, para o preenchimento de quatro lugares de farmacêutico 

consultor sénior, 1.º escalão, da carreira de farmacêutico do 

quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021, prevista para 

o dia 20 de Agosto de 2021, pelo que a mesma vai ser adiada 

nos termos definidos no n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e forma-

ção para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços pú-

blicos), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 

«O júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos os 

membros efectivos ou os seus substitutos», sendo a nova data 

da prova de conhecimentos anunciada oportunamente. 

O local, data e hora da realização da prova de conhecimen-

tos serão publicados oportunamente na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e estarão dis-

poníveis na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.

gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

 

 

   

 $1,779.00

 

A10/FAR/2021

23/2017 14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,496.00
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(Ref. do Concurso n.º A12/TDT/FAR/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 27.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos 

Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível 

na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), 

a lista definitiva dos candidatos ao concurso de acesso, condi-

cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de dez 

lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 1.º 

escalão, área funcional farmacêutica, da carreira de técnico de 

diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços de 

Saúde, e para o preenchimento de onze lugares de técnico de 

diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área funcional 

farmacêutica, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-

tica, providos em regime de contrato administrativo de provi-

mento dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 22, II Série, de 2 de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Concurso Público n.º 25/P/21

Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência o Chefe 

do Executivo, de 23 de Fevereiro de 2021, se encontra aberto o 

concurso público para o «Fornecimento de medicamentos do 

formulário hospitalar (Grupo 1) aos Serviços de Saúde», cujo 

programa do concurso e o caderno de encargos se encontram à 

disposição dos interessados desde o dia 18 de Agosto de 2021, 

todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 

horas, na Divisão de Aprovisionamento e Economato destes 

Serviços, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 

Center, 3.º andar C, Macau, onde serão prestados esclareci-

mentos relativos ao concurso, estando os interessados sujeitos 

ao pagamento de $ 95,00 (noventa e cinco patacas), a título de 

custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: Secção 

de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que se situa no r/c do 

Edifício do Centro Hospitalar Conde de São Januário) ou ain-

da mediante a transferência gratuita de ficheiros pela internet 
na página electrónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente 

Geral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar 

Conde de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina 

às 17,45 horas do dia 5 de Outubro de 2021.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 6 de Outubro 

de 2021, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na Rua do 

Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 

provisória no valor de $ 100 000,00 (cem mil patacas) a favor 

A12/TDT/FAR/2021

23/2017 14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 $1,144.00

25/P/21

258 3 C

$95.00

www.ssm.gov.mo

R/C

258 3 C
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$100,000.00 /

/

 

 $1,779.00

26/P/21

258 3 C

$70.00

www.ssm.gov.mo

4/2007

258 3 C

R/C

258 3 C

$846,000.00 /

/

 

 $2,130.00

dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário ou em 

cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou através de 

garantia bancária/seguro-caução de valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 12 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 779,00)

Concurso Público n.º 26/P/21

Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência o Che-

fe do Executivo, de 8 de Abril de 2021, se encontra aberto o 

concurso público para a «Prestação de Serviços de Vigilância 

das Unidades de Saúde da Área dos Cuidados de Saúde Gene-

ralizados e de Outras Unidades Subordinadas dos Serviços de 

Saúde», cujo programa do concurso e o caderno de encargos 

se encontram à disposição dos interessados desde o dia 18 de 

Agosto de 2021, todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e 

das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de Aprovisionamento e 

Economato destes Serviços, sita na Rua do Campo, n.º 258, 

Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau, onde serão 

prestados esclarecimentos relativos ao concurso, estando os in-

teressados sujeitos ao pagamento de $70,00 (setenta patacas), a 

título de custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: 

Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que se situa no r/c do 

Edifício do Centro Hospitalar Conde de São Januário) ou ain-

da mediante a transferência gratuita de ficheiros pela internet 
na página electrónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

Os concorrentes têm de provar possuir o alvará previsto na 

Lei n.º 4/2007 «Lei da actividade de segurança privada».     

Os concorrentes deverão comparecer na «Sala de Reunião», 

sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º 

andar C, Macau, no dia 24 de Agosto de 2021 às 10,00 horas 

para uma reunião de esclarecimentos ou dúvidas referentes ao 

presente concurso público seguida duma visita aos locais a que 

se destinam a respectiva prestação de serviços.

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Ge-

ral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde 

de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 

17,30 horas do dia 17 de Setembro de 2021.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 20 de Setem-

bro de 2021, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na 

Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 

Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma cau-

ção provisória no valor de $ 846 000,00 (oitocentas e quarenta 

e seis mil patacas) a favor dos Serviços de Saúde, mediante de-

pósito, em numerário ou em cheque, na Secção de Tesouraria 

destes Serviços ou através de garantia bancária/seguro-caução 

de valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 12 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 130,00)
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22/P/21

258

3 C

www.ssm.gov.mo

 

 $872.00

A18/TSS/TDF/2021

6/2010

2/2021 14/2009

21/2021 14/2016

 

 $1,178.00

 

A12/TDT/FAR/2021

Faz-se saber que no Concurso Público n.º 22/P/21 para o 

«Fornecimento e instalação de um Sistema de Angiografia 

por Subtracção Digital, do Projecto de Concepção e da Respec-

tiva Empreitada de Remodelação ao Serviço de Urgência dos 

Serviços de Saúde», publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 21 de 

Julho de 2021, foram prestados esclarecimentos, nos termos do 

artigo 2.º do programa do concurso público pela entidade que 

o realiza e que foram juntos ao respectivo processo.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta durante o horário de expediente na Divisão de Apro-

visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 

Macau, e também estão disponíveis na página electrónica dos 

S.S. (www.ssm.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 12 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 872,00)

(Ref. do Concurso n.º A18/TSS/TDF/2021)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, 

e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 

referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 

provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 

nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras de 

farmacêutico e de técnico superior de saúde), Lei n.º 14/2009 

(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 

alterada pela Lei n.º 2/2021 e no Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento 

de um lugar de técnico superior de saúde assessor, 1.º escalão, 

área funcional de reabilitação — terapia da fala, da carreira de 

técnico superior de saúde do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, com cinco dias úteis de prazo para a apresentação 

de candidaturas, a contar do primeiro dia útil imediato ao da 

publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 13 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º A12/TDT/FAR/2021)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 27.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 23/2017, se encontram afixados, na Divisão de Pessoal 
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dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, e dispo-

níveis na página electrónica destes Serviços (http://www.ssm.

gov.mo), o local, data e hora da realização da prova de conhe-

cimentos do concurso de acesso, condicionado, de prestação 

de provas, para o preenchimento de dez lugares de técnico de 

diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área funcional 

farmacêutica, da carreira de técnico de diagnóstico e tera-

pêutica do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, e para o 

preenchimento de onze lugares de técnico de diagnóstico e te-

rapêutica principal, 1.º escalão, área funcional farmacêutica, da 

carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, providos em 

regime de contrato administrativo de provimento dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, de 2 

de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 11 de Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Aviso

Tendo em conta o desenvolvimento da epidemia do novo tipo 

de coronavírus e a fim de reduzir a concentração de pessoas e 

o risco de transmissão da doença, a prova de conhecimentos 

(prova escrita) do concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão unifor-

mizada, para o preenchimento total de quatro lugares vagos: 

dois do quadro do pessoal e dois em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, de técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 

da carreira de técnico, área de serviço social, do Instituto de 

Acção Social, e dos que vierem a verificar-se até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 6, II 

Série, de 10 de Fevereiro de 2021, a ser realizada às 10,00 da 

manhã no dia 22 de Agosto do corrente ano, vai ser adiada, 

sendo a nova data da prova escrita anunciada oportunamente. 

Solicita-se aos candidatos que prestem atenção à informação 

sobre a prova escrita publicada nas páginas electrónicas deste 

Instituto (http://www.ias.gov.mo) e da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública (http://www.safp.gov.mo).

Instituto de Acção Social, aos 13 de Agosto de 2021.

O Presidente do Instituto, Hon Wai.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Avisos

Nos termos do artigo 37.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo Con-

selho da Universidade de Macau, que foi publicada no aviso da 
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Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 37, II Série, de 13 de Setembro 

de 2017, a Comissão de Gestão Financeira da Universidade de 

Macau, na sua sessão realizada no dia 31 de Março de 2021, 

deliberou aprovar o seguinte:

Taxa 
Valor

(pataca)

Taxa de alojamento nas Residências de Estudan-

tes de Pós-Graduação, a partir do ano lectivo de 

2021/2022 (por semestre) 7,050 – 24,700

Taxa de alojamento nas Residências de Estu-

dantes de Pós-Graduação durante as férias de 

Verão, a partir do ano lectivo de 2021/2022 2,820 – 9,880

Taxa de alojamento na residência de investiga-

dores S1, a partir do ano lectivo de 2021/2022 

(por noite/semana/mês) 170 – 5,630

Universidade de Macau, aos 31 de Março de 2021.

A Comissão de Gestão Financeira:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Hui King Man.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Ge Wei.

O Vice-Reitor, Professor Doutor So Kee Long Billy.

(Custo desta publicação $ 1 779,00)

Nos termos do artigo 37.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e do n.º 3 da delegação de poderes aprovada pelo 

Conselho da Universidade de Macau, que foi publicada no 

aviso da Universidade de Macau no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 37, II Série, de 13 de 

Setembro de 2017, a Comissão de Gestão Financeira da Uni-

versidade de Macau, na sua sessão realizada no dia 2 de Junho 

de 2021, deliberou fixar as seguintes «Taxas de alojamento na 

Residência Temporária W32, destinada a estudantes de pós-

-graduação, e taxas de depósito de bagagem nas residências de 

estudantes de pós-graduação»:

1. «Taxas de alojamento na Residência Temporária W32, 

destinada a estudantes de pós-graduação»

Taxa Valor (pataca)

Taxa de alojamento na Residência Temporá-

ria W32, a partir do ano lectivo de 2021/2022 

(por semestre) 7,050 – 11,350

Taxa de alojamento na Residência Temporá-

ria W32 durante as férias de Verão, a partir 

do ano lectivo de 2021/2022 2,820 – 4,540
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Taxa Valor (pataca)

Taxa de alojamento temporário na Residên-

cia Temporária W32, a partir do ano lectivo 

de 2021/2022 (por noite/semana/mês) 170 – 980

2. «Taxas de depósito de bagagem nas residências de estu-

dantes de pós-graduação»

Taxa Valor (pataca)

Taxa de depósito de bagagem durante o se-

mestre, a partir do ano lectivo de 2021/2022 

(por cada cacifo e por mês)

— apenas aplicável aos estudantes de pós-

-graduação que se encontrem impossibilita-

dos de voltar para Macau devido à pandemia 

COVID-19 25

Taxa de depósito de bagagem durante o se-

mestre, a partir do ano lectivo de 2021/2022 

(por cada cacifo e por mês)

— outros estudantes 50

Nota: Mantém-se inalterada a taxa de depósito de bagagem 

durante as férias de Verão.

Universidade de Macau, aos 2 de Junho de 2021.

A Comissão de Gestão Financeira:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Hui King Man.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Ge Wei.

O Vice-Reitor, Professor Doutor So Kee Long Billy.

(Custo desta publicação $ 2 718,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Avisos

Despacho n.º 03/SOTDIR/2021

Tendo em consideração o disposto no artigo 10.º da Lei 

n.º 15/2009, nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009 e no uso da faculdade conferida pelo n.º 3 do 

Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 

n.º 10/2021, determino:

1. São subdelegadas no subdirector, Lai Weng Leong, ou em 

quem o substitua nas suas ausências ou impedimentos, as se-

guintes competências:

1) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por 

força das dotações inscritas no capítulo da tabela de despesas 
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do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau 

relativo à Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e 

Transportes, adiante designada por DSSOPT, até ao montante 

de $500 000,00 (quinhentas mil patacas), sendo este valor redu-

zido a metade quando tenha sido dispensada a consulta;

2) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 

cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, no 

âmbito da competência subdelegada nos termos da alínea ante-

rior, bem como restituir as quantias retidas como garantia ou a 

qualquer outro título apresentadas em processos de aquisição 

de bens e serviços, incluindo as custeadas por verbas incluídas 

no PIDDA;

3) Praticar os actos referidos na alínea 28) do n.º 1 do 

Despacho do Secretário para os Transporte e Obras Públicas 

n.º 10/2021;

4) No âmbito das acções conduzidas pelo Departamento de 

Planeamento Urbanístico, pelo Departamento de Gestão de 

Solos e pelo Departamento de Urbanização, autorizar a adop-

ção do trabalho por turnos.

2. São subdelegadas no subdirector substituto, Wong Chiu 

Man ou em quem o substitua nas suas ausências ou impedi-

mentos, as seguintes competências:

1) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-

sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 

capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau relativo à DSSOPT, até ao mon-

tante de $500 000,00 (quinhentas mil patacas), sendo este valor 

reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta; 

2) Autorizar a realização de trabalhos a mais e autorizar tra-

balhos a menos, em empreitadas de obras públicas cuja compe-

tência é subdelegada, nos termos da alínea anterior, decorren-

tes da legislação em vigor sobre a matéria; 

3) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 

cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, no 

âmbito das competências subdelegadas nos termos das alíneas 

anteriores, bem como restituir as quantias retidas como garan-

tia ou a qualquer outro título apresentadas em processos de 

obras ou aquisição de bens e serviços, incluindo as custeadas 

por verbas incluídas no PIDDA; 

4) No âmbito dos procedimentos relativos à realização de 

obras e à aquisição de bens e serviços que não envolvam despesas 

superiores ao montante de $27 000 000,00 (vinte e sete milhões 

de patacas) e de $9 000 000,00 (nove milhões de patacas), respec-

tivamente, ou, quando tenha sido dispensada a consulta ou a ce-

lebração de contrato escrito, até ao montante de $13 500 000,00 

(treze milhões e quinhentas mil patacas) e de $4 500 000,00 (qua-

tro milhões e quinhentas mil patacas), respectivamente: 

(1) Aprovar o caderno de encargos, o programa do concurso 

e outras peças procedimentais relevantes; 

(2) Designar os membros das comissões que conduzem a 

abertura e a apreciação das propostas;

(3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 

Região Administrativa Especial de Macau na sua assinatura;
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5) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 

públicas;

6) Praticar os actos referidos nas alíneas 25) e 29) do n.º 1 do 

Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 

n.º 10/2021;

7) No âmbito das acções conduzidas pelo Departamento de 

Edificações Públicas, pelo Departamento de Infra-estruturas e 

pela Divisão de Informática, autorizar a adopção do trabalho 

por turnos.

3. São subdelegadas na chefe do Departamento Administra-

tivo e Financeiro, Lou Kuai Fong, ou em quem a substitua nas 

suas ausências ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por 

força das dotações inscritas no capítulo da tabela de despesas 

do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau 

relativo à DSSOPT, necessárias ao funcionamento dos Ser-

viços, incluindo as despesas com reparação e manutenção de 

equipamento, até ao montante de $300 000,00 (trezentas mil 

patacas); 

2) Praticar os actos referidos nas alíneas 1), 10), 12), 16) e 

18) do n.º 1 do Despacho do Secretário para os Transportes e 

Obras Públicas n.º 10/2021.

4. É subdelegada na chefe da Divisão de Estudos e Docu-

mentação, Che Hong, ou em quem a substitua nas suas ausên-

cias ou impedimentos, a competência para autorizar despesas 

com a aquisição de publicações, inscritas no capítulo da tabela 

de despesas do Orçamento da Região Administrativa Especial 

de Macau relativo à DSSOPT, até ao montante de $30 000,00 

(trinta mil patacas).

5. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-

juízo dos poderes de avocação e superintendência.

6. Dos actos praticados no uso dos poderes subdelegados 

conferidos pelo presente despacho cabe recurso hierárquico 

necessário para o Secretário para os Transportes e Obras Pú-

blicas.

7. São ratificados os actos praticados pelo subdirector, pelo 

subdirector substituto e pela chefe de departamento, anterior-

mente identificados, no âmbito das competências ora subdele-

gadas, a partir de 16 de Junho de 2021.

8. São ratificados os actos praticados a partir de 1 de Julho 

de 2021 pela chefe de divisão identificada no ponto 4, bem 

como os actos por esta praticados entre 16 e 30 de Junho de 

2021 no exercício do cargo em regime de substituição, no âmbi-

to das competências ora subdelegadas.

9. São revogados os Despachos n.º 03/SOTDIR/2020, 

n.º 05/SOTDIR/2020, n.º 10/SOTDIR/2020, n.º 19/SOTDIR/2020 

e n.º 01/SOTDIR/2021. 

10. O presente despacho produz efeitos a partir da data da 

sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 6 de Agosto de 2021).
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Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 12 de Agosto de 2021.

 A Directora dos Serviços, Chan Pou Ha.

(Custo desta publicação $ 6 104,00)

Despacho n.º 04/SOTDIR/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, na 

alínea c) do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 29/97/M, de 7 de Ju-

lho, e nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009, determino: 

1. São delegadas no subdirector, Lai Weng Leong, ou em 

quem o substitua nas suas ausências ou impedimentos, no âm-

bito das acções conduzidas pelo Departamento de Planeamen-

to Urbanístico, pelo Departamento de Gestão de Solos e pelo 

Departamento de Urbanização, as seguintes competências:

1) Aprovar os projectos de planta de condições urbanísticas;

2) Decidir sobre os pedidos de aprovação de anteprojectos 

de edifícios das classes P e M;

3) Decidir sobre os pedidos de aprovação de projectos de 

obra dos edifícios das classes A e MA desde que respeitem o 

respectivo anteprojecto aprovado; 

4) Homologar os autos de vistoria final de obras de constru-

ção licenciadas, desde que todos os pareceres emitidos pelos 

representantes da comissão de vistoria sejam favoráveis, e emi-

tir as respectivas licenças de utilização;

5) Decidir sobre os pedidos de emissão de certidões para 

efeitos de tratamento de registo provisório do edifício, nume-

ração policial, inscrição matricial na Direcção dos Serviços de 

Finanças e registo predial na Conservatória do Registo Pre-

dial, e emitir as respectivas certidões;

6) Praticar todos os actos que se mostrem necessários à re-

solução dos processos de obras executadas sem licença, desig-

nadamente ordenar a demolição de obras e aplicar as multas 

previstas na lei;

7) Praticar todos os actos que se mostrem necessários para o 

tratamento das construções que ameacem ruína ou ofereçam 

perigo para a saúde ou segurança pública, designadamente or-

denar a sua demolição, reparação ou beneficiação, e aplicar as 

multas previstas na lei;

8) Praticar todos os actos que se mostrem necessários à re-

solução dos processos de obras que violem o Regulamento de 

Segurança Contra Incêndios (RSCI), designadamente ordenar 

a demolição de obras e aplicar as multas previstas na lei;

9) Homologar os autos de entrega das infra-estruturas e da 

zona na qual é constituída servidão pública que são necessários 

entregar aos serviços públicos; 

10) Assinar os ofícios que solicitem ao Corpo de Bombeiros 

a emissão de pareceres e que convoquem a presença de repre-

sentantes nas vistorias;
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11) Emitir as certidões nos termos do disposto na alínea 3) 

do n.º 5 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2010 (Proibição de prestação 

ilegal de alojamento) que comprovem que no prédio ou fracção 

autónoma não existem obras proibidas pela legislação em vi-

gor;

12) Emitir as autorizações prévias previstas no artigo 4.º da 

Lei n.º 7/2013 (Regime jurídico da promessa de transmissão de 

edifícios em construção); 

13) Emitir as certidões referentes ao progresso da obra de 

construção do edifício na parte relativa ao número de pisos ou 

andares construídos previstas na alínea 4) do n.º 3 do artigo 

11.º da Lei n.º 7/2013 (Regime jurídico da promessa de trans-

missão de edifícios em construção);

14) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transfe-

rência de férias por motivos pessoais;

15) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas.

2. São delegadas no subdirector, substituto, Wong Chiu Man, 

ou em quem o substitua nas suas ausências ou impedimentos, 

no âmbito das acções conduzidas pelo Departamento de Edifi-

cações Públicas, pelo Departamento de Infra-estruturas e pela 

Divisão de Informática, as seguintes competências:

1) Assinar o expediente referente a concursos públicos para 

adjudicação de empreitadas e de aquisição de bens e serviços;

2) Emitir as certidões no âmbito dos procedimentos que 

decorrem pelo Departamento de Edificações Públicas e pelo 

Departamento de Infra-estruturas;

3) Solicitar ao Corpo de Bombeiros a emissão de pareceres e 

a presença de representantes nas vistorias;

4) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

5) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas.

3. São delegadas no chefe do Departamento de Planeamento 

Urbanístico, Mak Tat Io, ou em quem o substitua nas suas au-

sências ou impedimentos, as seguintes competências: 

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica; 

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde; 

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;
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6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Emitir documento autenticado referente a plantas de con-

dições urbanísticas de lotes de terreno anteriormente emitidas, 

em que não houve alteração do seu conteúdo, nem tenha sido 

ultrapassado o seu prazo de validade, assim como decidir sobre 

deficiências de instrução dos respectivos pedidos;

8) Decidir sobre deficiências de instrução de pedidos de 

plantas de condições urbanísticas;

9) Emitir as certidões no âmbito dos procedimentos que de-

correm pelo departamento;

10) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões;

11) Solicitar às entidades exteriores a emissão de parecer e 

o fornecimento de informações necessários para a emissão de 

planta de condições urbanísticas e a realização de estudos de 

planeamento urbanístico.

4. São delegadas na chefe do Departamento de Gestão de 

Solos, Lam Mei Leng, ou em quem a substitua nas suas ausên-

cias ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais; 

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas; 

7) Calcular o montante de contribuição especial devida pela 

renovação de concessões definitivas de arrendamento de terre-

no e comunicar o mesmo à Direcção dos Serviços de Finanças 

e à Conservatória do Registo Predial;

8) Emitir as certidões no âmbito dos procedimentos que de-

correm pelo departamento;

9) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.
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5. São delegadas no chefe do Departamento de Urbanização, 

Lau Koc Kun, ou em quem o substitua nas suas ausências ou 

impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Homologar e comunicar os pareceres solicitados pelas 

entidades competentes para efeitos de emissão de licenças ad-

ministrativas e instalação de caldeiras;

8) Decidir sobre os pedidos de aprovação de projectos de 

obra dos edifícios das classes P e M desde que respeitem o res-

pectivo anteprojecto aprovado;

9) Ordenar o embargo de obras executadas sem licença;

10) Decidir sobre os pedidos de aprovação de projectos de 

legalização de obras de modificação; 

11) Homologar os autos de vistoria efectuados às constru-

ções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde ou 

segurança pública;

12) Decidir sobre os pedidos de vedação de terrenos e de re-

alização de trabalhos de prospecção geotécnica;

13) Emitir licenças de obras; 

14) Decidir sobre os pedidos de prorrogação ou de revalida-

ção de licenças de obras; 

15) Decidir sobre os pedidos de substituição de dono de 

obra, de técnicos e de empresas construtoras;

16) Emitir a autorização para a execução dos trabalhos re-

feridos no n.º 9 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 

n.º 11/2017 que aprova o Regulamento técnico das redes de 

distribuição de gases combustíveis em baixa pressão e no n.º 7 

do artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2012 que 

aprova o Regulamento Técnico dos Gasodutos de Transporte 

de Gases Combustíveis em Alta Pressão;

17) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-

dões de documentos no âmbito dos procedimentos que decor-

rem no respectivo departamento, com exclusão dos excepcio-

nados por lei;



12276    33   2021  8  18 

. 

. 

18) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

6. São delegadas no chefe do Departamento de Edificações 

Públicas, substituto, Arnaldo Lucas Batalha Ung, ou em quem 

o substitua nas suas ausências ou impedimentos, as seguintes 

competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de empreitadas de obras públicas 

e de aquisição de bens e serviços que corram pela subunidade 

orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Praticar todos os actos respeitantes ao inquérito adminis-

trativo relativo a empreitadas de obras públicas cujo procedi-

mento corra pela subunidade, submetendo a decisão superior 

os casos em que tenha havido reclamações; 

8) Emitir licenças de exploração provisória e definitiva de 

instalações eléctricas incluindo a transferência de titularidade 

da licença definitiva;

9) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões. 

7. São delegadas no chefe do Departamento de Infra-estrutu-

ras, substituto, U Weng Lon, ou em quem o substitua nas suas 

ausências ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de empreitadas de obras públicas 

e de aquisição de bens e serviços que corram pela subunidade 

orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;
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6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Praticar todos os actos respeitantes ao inquérito adminis-

trativo relativo a empreitadas de obras públicas cujo procedi-

mento corra pela subunidade, submetendo a decisão superior 

os casos em que tenha havido reclamações;

8) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

8. São delegadas na chefe do Departamento Jurídico, Maria 

de Nazaré Saias Portela, ou em quem a substitua nas suas au-

sências ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica; 

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais; 

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Decidir sobre os pedidos de informação, consulta do 

processo e passagem de certidões apresentados por advogados 

para efeitos judiciais;

8) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

9. São delegadas na chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro, Lou Kuai Fong, ou em quem a substitua nas suas 

ausências ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

3) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

4) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;
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5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das carrei-

ras de pessoal dos quadros, do pessoal contratado na modali-

dade de contrato administrativo de provimento ou de contrato 

individual de trabalho;

8) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de empreitadas de obras públicas 

e de aquisição de bens e serviços que corram pelos serviços;

9) Visar os documentos justificativos de despesas efectuadas 

pelos serviços ou outros que, no âmbito das normas regulado-

ras da contabilidade pública, devam ser visados pela directora 

de Serviços;

10) Confirmar os pedidos de ajudas de custo e todos os que 

revistam natureza idêntica;

11) Assinar, autenticando-os, os cartões de acesso a cuida-

dos de saúde dos trabalhadores dos Serviços; 

12) Assinar o expediente destinado a pedidos de empréstimos 

e mudanças de contas bancárias, a pedido dos trabalhadores; 

13) Justificar as faltas dadas por motivo de doença;

14) Despachar os pedidos de cópia autenticada dos projectos 

de especialidade ou de documentos relacionados com o mesmo 

no âmbito dos processos com licença de utilização;

15) Decidir sobre os pedidos de emissão de certidão de ins-

crição dos técnicos, dos construtores civis e das empresas;

16) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

10. São delegadas na chefe da Divisão de Estudos e Docu-

mentação, Che Hong, ou em quem a substitua nas suas ausên-

cias ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;
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7) Decidir sobre a aquisição de documentos e de publicações 

com interesse para as actividades destes Serviços; 

8) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

11. São delegadas no chefe da Divisão de Informática, Lei 

Weng Kuong, ou em quem o substitua nas suas ausências ou 

impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho; 

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde; 

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

12. São delegadas no chefe da Divisão de Licenciamento, 

Ao Peng Kin, ou em quem o substitua nas suas ausências ou 

impedimentos, as seguintes competências:

1) Decidir sobre as deficiências de instrução de processos de 

licenciamento de obras particulares e respectivas correcções;

2) Solicitar às entidades exteriores os pareceres mencionados 

no Regulamento Geral da Construção Urbana (RGCU);

3) Decidir sobre os pedidos de aprovação de projectos de 

obras de conservação, consolidação, demolição, modificação e 

reparação;

4) Assinar os pedidos de comunicação das obras que não 

carecem de aprovação de projecto e emissão de licença, refe-

ridos na alínea a) do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento Geral 

da Construção Urbana (RGCU), alterado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 24/2009;

5) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões;

6) Decidir sobre os pedidos de emissão de cópia autenticada 

de projectos e de documentos relacionados com os mesmos no 

âmbito dos processos com licença de utilização, mas que não 

foram ainda arquivados.
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 13. São delegadas no chefe da Divisão de Fiscalização, Lei 

Kin Fong, ou em quem o substitua nas suas ausências ou impe-

dimentos, as seguintes competências:

1) Despachar os pedidos de vistoria final das obras licencia-

das e de vistoria de edifícios que ameacem ruína; 

2) Assinar as convocações de vistoria final de obras licencia-

das e de vistoria de edifícios que ameacem ruína; 

3) Decidir sobre os pedidos relacionados com o início das 

obras particulares e assinar os respectivos ofícios;

4) Autorizar a realização de betonagem de obras particula-

res licenciadas;

5) Decidir sobre as convocações de vistorias, para efeitos de 

licenciamento administrativo de actividades, feitas por parte 

das entidades competentes;

6) Assinar o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões;

7) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

com excepção dos respeitantes à fiscalização de obras;

8) Assinar as notificações relativas a infiltrações de água em 

edifícios e de entupimento da rede de esgotos.

14. São delegadas no chefe da Divisão de Apoio Técnico, 

Chan Leong Fat, ou em quem o substitua nas suas ausências ou 

impedimentos, as seguintes competências:

1) Visar as requisições de material destinado à respectiva 

sub unidade orgânica;

2) Despachar as justificações de atrasos relativamente à hora 

do início dos períodos diários de trabalho;

3) Autorizar ausências temporárias do local de trabalho 

durante parte dos períodos diários de presença obrigatória no 

serviço, da manhã ou da tarde;

4) Verificar se se encontram em condições de pagamento as 

facturas relativas a processos de aquisição de bens e serviços 

que corram pela subunidade orgânica;

5) Decidir, nos termos legais, sobre os pedidos de transferên-

cia de férias por motivos pessoais;

6) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 

a alteração do mapa de férias a pedido do trabalhador, bem 

como a justificação de faltas;

7) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores, 

bem como o expediente necessário à mera instrução dos pro-

cedimentos cuja tramitação decorra na subunidade orgânica e 

à execução das respectivas decisões.

15. A delegação de assinatura de ofícios não abrange, em 

caso algum, a daqueles que devam ser endereçados aos Gabi-

netes do Chefe do Executivo e dos Secretários, aos Tribunais e 

Ministério Público e às Forças de Segurança, nem a expediente 

dirigido a serviços exteriores à Região Administrativa Espe-

cial de Macau, no âmbito das atribuições da DSSOPT. 
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16. Todas as assinaturas devem ser precedidas do seguinte 

modelo:

  Pela Directora de Serviços

         O Chefe do ........

             Nome

17. A presente delegação de competências é feita sem prejuí-

zo dos poderes de avocação e superintendência.

18. Dos actos praticados no uso dos poderes delegados pelas 

alíneas 2) a 8) do n.º 1 e pelas alíneas 8) a 11) do n.º 5 cabe re-

curso hierárquico necessário para o Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas.

19. Dos demais actos praticados no uso dos poderes delega-

dos conferidos pelo presente despacho, cabe recurso hierárqui-

co necessário para a delegante.

20. São ratificados os actos praticados pelo subdirector, pelo 

subdirector substituto, pelos chefes de departamento, pelos 

chefes de departamento substituto e pelos chefes de divisão, 

anteriormente identificados, no âmbito das competências ora 

delegadas, a partir de 16 de Junho de 2021.

21. São ratificados os actos praticados a partir de 1 de Julho 

de 2021 pela chefe de divisão identificada no ponto 10, bem 

como os actos por esta praticados entre 16 e 30 de Junho de 

2021 no exercício do cargo em regime de substituição, no âmbi-

to das competências ora delegadas.

22. São revogados os Despachos n.º 04/SOTDIR/2020, 

n.º 06/SOTDIR /2020, n.º 11/SOTDIR /2020, n.º 20/SO-

TDIR/2020 e n.º 02/SOTDIR/2021.

23. O presente despacho produz efeitos a partir da data da 

sua publicação.

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 12 de Agosto de 2021.

A Directora dos Serviços, Chan Pou Ha.

(Custo desta publicação $ 23 782,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Aviso

Tendo em conta o desenvolvimento da epidemia do novo tipo 

de coronavírus e a fim de reduzir a concentração de pessoas e 

o risco de transmissão da doença, a prova de conhecimentos 

(prova escrita) do concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformi-

zada, para o preenchimento de dois lugares vagos de topógrafo 

de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de topógrafo, do quadro 

do pessoal da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro 

(DSCC), e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 

termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 
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A A3

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 15, II Série, de 14 de Abril de 2021, a ser realizada no dia 

21 de Agosto do corrente ano, vai ser adiada, sendo a nova 

data de prova escrita anunciada oportunamente.

Solicita-se aos candidatos que prestem atenção à informação 

sobre a prova escrita publicada na página electrónica destes 

Serviços (http://www.dscc.gov.mo) e da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública (http://www.safp.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 11 de 

Agosto de 2021.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO

DE INFRA-ESTRUTURAS

Avisos

Faz-se saber que em relação ao concurso público para «Em-

preitada de concepção e construção de habitação pública no 

lote A12 da Nova Zona de Aterro A», publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II 

Série, de 30 de Junho de 2021, é prorrogado o prazo para a en-

trega das propostas, passando a data limite para as 17,00 horas 

do dia 27 de Setembro de 2021, e o respectivo acto público de 

abertura das propostas para as 9,30 horas do dia 28 de Setem-

bro de 2021.

Foram prestados esclarecimentos adicionais, nos termos 

do artigo 2.2 do programa do concurso, e foi feita aclaração 

complementar conforme necessidades, pela entidade que rea-

liza o concurso e juntos ao processo do concurso. Os referidos 

esclarecimentos e aclaração complementar encontram-se dis-

poníveis para consulta, durante o horário de expediente, no 

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, sito na 

Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, 

Macau.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

12 de Agosto de 2021.

O Coordenador do Gabinete, substituto, Sam Weng Chon.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

Faz-se saber que em relação ao concurso público para «Em-

preitada de concepção e construção de habitação pública no 

lote A3 da Nova Zona de Aterro A», publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II 

Série, de 30 de Junho de 2021, é prorrogado o prazo para a en-

trega das propostas, passando a data limite para as 17,00 horas 

do dia 21 de Setembro de 2021, e o respectivo acto público de 

abertura das propostas para as 9,30 horas do dia 23 de Setem-

bro de 2021.
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Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

12 de Agosto de 2021.

O Coordenador do Gabinete, substituto, Sam Weng Chon.

(Custo desta publicação $ 748,00)

Faz-se saber que em relação ao concurso público para «Emprei-

tada de concepção e construção de habitação pública no lote 

A2 da Nova Zona de Aterro A», publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, 

de 30 de Junho de 2021, é prorrogado o prazo para a entrega 

das propostas, passando a data limite para as 17,00 horas do 

dia 5 de Outubro de 2021, e o respectivo acto público de aber-

tura das propostas para as 9,30 horas do dia 6 de Outubro de 

2021.

Foram prestados esclarecimentos adicionais, nos termos 

do artigo 2.2 do programa do concurso, e foi feita aclaração 

complementar conforme necessidades, pela entidade que realiza 

o concurso e juntos ao processo do concurso. Os referidos 

esclarecimentos e aclaração complementar encontram-se dis-

poníveis para consulta, durante o horário de expediente, no 

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, sito na 

Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício Nam Kwong, 9.º andar, 

Macau.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

12 de Agosto de 2021.

O Coordenador do Gabinete, substituto, Sam Weng Chon.

(Custo desta publicação $ 1 065,00)
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3 162/2021

Gu ia El ite 

Nurturing Basketball Association

7 C

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

 $2,040.00

(Custo desta publicação $ 2 040,00)

    

 

3 163/2021
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12 L

  

1. 

2 .  

3. 

1. 

2. 

3. 

 

 $2,380.00

(Custo desta publicação $ 2 380,00)

    

 

3 165/2021

Macao 

Lun Sang Sports Association

69-75 B

1
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2

3

1

2

3

4

8

 

 $2,006.00

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

    

 

3 164/2021

85

P

1. 

2. 

3. 

1. 
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2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

 

 $1,813.00

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

272

181A 2 1 12B

1

2

3

4

13

    

1

2

3

1

2

3



12288    33   2021  8  18 

 Sou Wai Cheong

 $2,017.00

(Custo desta publicação $ 2 017,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Intercâmbio Cultural 
Macau Manas Yoga

2021/A S S/M4

266

Associação de Intercâmbio 

Cultural Macau Manas Yoga

Macau Manas Yoga Cultural 

Exchange Associat ion

Manas Yoga

409

10 C01 C02

 Sou Wai Cheong

 $2,006.00

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO



N.º 33 — 18-8-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 12289

2021/A S S/M5

270

Macao Ho Mei I Sports Association

40

1

2

3

1

2

3

4

8

 Sou Wai Cheong

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

267

636 14 D

1

2

3
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1

2

3

4

8

 Sou Wai Cheong

 $2,074.00

(Custo desta publicação $ 2 074,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M4

265

Macao Im Tai Sports Association

17 CB2 C/V

1

2

3
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1

2

3

4

8

 

 

 Sou Wai Cheong

 $2,085.00

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M4

264

L ove a nd C a re for 

K ids A ssoc iat ion L C 

Kids

615

31 C
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 Sou Wai Cheong

 $2,130.00

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M5 274

12 AO

1

2

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3
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 Sou Wai Cheong

 $2,017.00

(Custo desta publicação $ 2 017,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/ASS/M5 273

 

4A

2 B

 Sou Wai Cheong

 $2,028.00

(Custo desta publicação $ 2 028,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 

DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021

1/2021/ASS 44

Macau Art and 

Technology Education Association
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24 C

 

 $2,074.00

(Custo desta publicação $ 2 074,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acto constitutivo de 9 de Agosto de 

2021, foi constituída entre (Hong 

Kai Man), (Chu Chan Pong) e 

 (Chio Sao Peng), uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos estatutos 

constam do articulado em anexo. 

Associação de Juventude de 
China Taiping Seguros Macau

Associação de Juventude 

de China Taiping Seguros Macau

China Taiping Insur-

ance Macau Youth Association
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398 10

-A



12296    33   2021  8  18 

Cartório Privado, em Macau, aos 9 de 

Agosto de 2021. — O Notário, Zhao Lu.

 $4,644.00

(Custo desta publicação $ 4 644,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Normalização da 
Qualidade de Macau

Macau Quality Standardization 
Association

Certifico, para efeitos de publicação, que 

se encontra arquivado, neste Cartório, des-

de 4 de Agosto de 2021, no maço a que se 

refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 45.º do 

Código do Notariado com o n.º 1/2021, sob 

o n.º 5, o acto de constituição da associa-

ção com a denominação em epígrafe, que 

de referá pelas cláusulas constantes dos 

artigos seguintes que constitutem os seus 

estatutos:

A s s o c i a ç ã o 

da Nor mal i zação da Qual idade de 

Macau

Macau Quality 

Standardization Association

89-X

E

/ /
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Cartório Privado, em Macau, aos 9 de 

Agosto de 2021. — O Notário, Ricardo Sá 
Carneiro.

 $3,206.00

(Custo desta publicação $ 3 206,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Instituto de Estudo da Medicina 
Tradicional de Macau

2021/A S S/M5

268

Sociedade de Medicina 

Tradicional de Macau

Tradit ional Medical 

Society of Macao  

62 B

 



12298    33   2021  8  18 

. 

. 

 Sou Wai Cheong

 $941.00

(Custo desta publicação $ 941,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Ópera Chinesa 
Lai Chon de Macau

2021/A S S/M5

271

Associação de Ópera 

Chinesa Lai Chon de Macau

32

8 A

 Sou Wai Cheong

 $2,085.00

(Custo desta publicação $ 2 085,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Ilustradores 
de Macau

2021/A S S/M5

269

A

B

C

D

E

 Sou Wai Cheong

 $1,020.00

(Custo desta publicação $ 1 020,00)
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 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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2020 12 31
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2020

  

 

 

2020

Derek Yan
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 $6,200.00

(Custo desta publicação $ 6 200,00)
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2020

1.62 4,819

MOP48,192,477

02/25/2021

02/25/2021

08/31/2020

05/26/2020

02/20/2020

08/31/2020

01/01/2021

01/01/2021

03/18/2021

11/01/2020

Thaihot Investment (Bermuda) Company Limited* 111,832 99.85 2020 12 31

* 2021 6 30 Thaihot Investment (Bermuda) Company Limited 151,772, 99.85%

1. 

2. 
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 $8,060.00

(Custo desta publicação $ 8 060,00)
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 99.86%

 0.07%

 0.07%
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Manuel Basílio

Companhia de Seguros Delta Ásia, S.A. 
Balanço em 31 de Dezembro de 2020

 Patacas



12314    33   2021  8  18 

 Patacas
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Conta de exploração do exerício de 2020 (Ramos Gerais)

Débito  Patacas

Crédito Patacas
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Conta de ganhos e perdas do exercício de 2020

 Patacas

O Gerente Assistente de Finanças

Alice Lo Ian

O Presidente do Conselho de Adiminstração

Stanley Au Chong Kit

Macau, 23 de Abril de 2021

Companhia de Seguros Delta Ásia, S.A.

Síntese do relatório de actividades e relatório do Conselho de Administração

No ano de 2020, sob o impacto da pandemia Covid-19, o montante de proveitos em prémios brutos da Companhia esteve sincronizado 

com o mercado, tendo diminuído cerca de 4,3% em comparação com o mesmo período do ano anterior para MOP 20.787.612. Apesar 

da redução substancial dos gastos com sinistros e ter o seu desempenho em 2020 melhorado 76.25% em relação ao período homólogo do 

exercício anterior, a Companhia registou um prejuízo líquido de MOP 827.537. A Companhia irá empenhar-se em 2021 na melhoria da 

sua actividade, de forma a reverter o prejuízo deste exercício em lucro.

Lista dos accionistas qualificados:  Percentagem de contribuição de capital

Banco Delta Ásia, S.A.  99.86%

Au Lai Chong  0.07%

Fan Chun Lan  0.07%

Nomes dos titulares dos órgãos sociais:

Mesa da Assembleia Geral Ordinária: 

Banco Delta Ásia, S.A. Presidente 

Sra. Au Lai Chong Secretário

Conselho de Administração:

Sr. Stanley Au Chong Kit Presidente

Sr. Chan Ying Wai, David Administrador 

Sr. Lau Kai Hing Administrador 

Sr. Ip Kim Kuen, Carol Administrador 

Sr. Leung Hoi Kwok Administrador 

Sra. Au Lai Chong Administrador 

Sr. Tsui Francis King Chung Administrador 

Sr. Li Man Kin Administrador

Síntese do Parecer do Fiscal Único

O Balanço e a Conta de Exploração do Exercício desta Companhia foram elaborados de acordo com as leis vigentes em Macau e audi-

tadas, e apresentam de forma clara a situação financeira da Companhia em 31 de Dezembro de 2020, assim como o resultado apurado 

nessa data.

O Fiscal Único, 

Gilberto Xavier Hy

Macau, aos 23 de Abril de 2021
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Síntese do Parecer dos Auditores Externos

Auditámos as demonstrações financeiras da Companhia de Seguros Delta Ásia, SA, para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, 

de acordo com as Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria vigentes em Macau, R.A.E., e sobre essas demonstrações finan-

ceiras expressámos a nossa opinião, com reserva, no nosso relatório datado de 23 de Abril de 2021.

Efectuámos uma comparação entre as demonstrações financeiras resumidas, preparadas pelo Conselho de Administração para efeitos 

de publicação, e as demonstrações financeiras que auditámos.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas estão consistentes com as demonstrações financeiras auditadas.

Manuel Basílio

Basílio e Associados

Sociedade de Auditores de Contas

Macau, aos 23 de Abril de 2021

 $20,460.00

(Custo desta publicação $ 20 460,00)
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43-53A 14 C 853 2871 5618

27/97/M
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2511

 

 

 

 $6,820.00

(Custo desta publicação $ 6 820,00)
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AIA INTERNATIONAL LIMITED — Sucursal de Macau

27/97/M
Publicações ao abrigo do n.º 3 do artigo 86 do Decreto-Lei n.º 27/97/M de 30 de Junho

Balanço em 31 de Dezembro de 2020

 

 Patacas
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 Patacas

2020 2,936,455,238 2019

2,812,974,132 123,481,106

(Nota) Os resultados transitados do ano 2020 (2019) são de MOP$2,936,455,238, com uma diferença de MOP$123,481,106 em compa-

ração com os resultados transitados e os resultados (com redução de taxa) de MOP$2,812,974,132 nas demonstrações financeiras do ano 

2019. A diferença deve-se a um ajustamento retroactivo baseado na mudança da política contabilística a respeito dos prédios de investi-

mento.
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Conta de exploração (ramo vida) para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2020

 

 Patacas
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Conta de ganhos e perdas para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2020

 

 Patacas

  

 Contabilista Director Executivo — Sucursal de Macau

  

 Fong I Ieng Chan Mei Sum Manda

Macau, 3 de Agosto de 2021

2020 2019

2020 10 1

2020

2020 21.22 61%

AIA MACAU 

Relatório de Actividades do ano 2020 

Em 2020, que foi um ano extraordinário e pleno de desafios, a AIA Macau teve um desempenho resiliente com bom resultado e cresci-

mento contínuo dos prémios. O surto do COVID-19 teve um impacto em todos nós, mas reforçou a nossa filosofia de “centralidade no 

cliente”, com determinação inabalável de ser companheiro na vida dos nossos clientes. 

A fim de satisfazer a mudança do mercado e as necessidades dos nossos clientes, continuaremos a implementar a nossa estratégia empre-

sarial que avance maior inovação tecnológica, digital e analítica e integre a análise de dados nos nossos processos empresariais, para que 

melhore a experiência personalizada dos clientes e fortaleça ligações, ajudando mais pessoas a compreender e gerir a sua saúde, e forne-

cendo soluções e serviços seguros e financeiros abrangentes e a longo prazo aos clientes. 

A partir de 1 de Outubro de 2020, a Direcção da AIA Macau alterou a sua política contabilística de modelo de custos para o modelo do 

justo valor nos termos das obrigações, prédios de investimento e a parte da construção de prédio destinado ao uso pessoal, fornecendo 

assim informação financeira mais relevante aos utilizadores das demonstrações financeiras. Simultaneamente, a Sociedade reflectiu as 

últimas condições do mercado financeiro nos pressupostos para a provisão matemática. Tendo em conta as baixas taxas de juro do mer-

cado no final de 2020, a provisão matemática aumentou significativamente, resultando numa perda líquida na demonstração do resultado 

do ano. Apesar disso, a situação financeira da Sociedade manteve-se resistente, com o activo líquido da AIA Macau a aumentar em 2.122 

bilhões patacas em 2020, um aumento de 61% em relação ao ano passado. 
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Estamos confiantes que a AIA Macau está a exercer o negócio certo, no mercado certo e no momento certo, e que continuaremos a aju-

dar o público a ter uma vida mais saudável, mais longa e melhor.

RELATÓRIO DO AUDITOR EXTERNO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

PARA O DIRETOR EXECUTIVO DA AIA INTERNATIONAL LIMITED — SUCURSAL DE MACAU 

As demonstrações financeiras resumidas anexas da AIA International Limited — Sucursal de Macau (Sucursal) referentes ao exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2020 resultam das demonstrações financeiras auditadas e dos registos contabilísticos da Sucursal referentes 

ao exercício findo naquela data. Estas demonstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 

2020 e a demonstração dos resultados do exercício findo naquela data, são da responsabilidade da Gerência da Sucursal. A nossa respon-

sabilidade consiste em expressar uma opinião, unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Gerência, sobre se as demonstrações financeiras 

resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras auditadas e com os registos contabilísticos 

da Sucursal, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteú-

do deste relatório.

Auditámos as demonstrações financeiras da Sucursal referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 de acordo com as Normas 

de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau, e expressámos a 

nossa opinião sem reservas sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 19 de Abril de 2021.

As demonstrações financeiras auditadas compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020, a demonstração dos resultados, a de-

monstração de alterações na conta da sede e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das princi-

pais políticas contabilísticas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-

nanceiras auditadas e com os registos contabilísticos da Sucursal.

Para uma melhor compreensão da posição financeira da Sucursal, dos resultados das suas operações e do âmbito da nossa auditoria, as 

demonstrações financeiras resumidas em anexo devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o res-

pectivo relatório do auditor independente.

Ng Wai Ying

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

PricewaterhouseCoopers 

Macau, 3 de Agosto de 2021

 $12,400.00

(Custo desta publicação $ 12 400,00)
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CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
Patacas
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Patacas
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CONTA DE EXPLORAÇÃO DAS SEGURADORAS DOS RAMOS GERAIS DO EXERCÍCIO DE 2020

Patacas

CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2020
Patacas

Director financeiro

Mumtaz Ali

Procurador

Douglas White

Relatório do Conselho de Administração

Esta seguradora tem como objeto social a efetivação de seguros dos ramos gerais, nomeadamente seguros de acidentes pessoais, incên-

dio, de veículos e de acidentes de trabalho etc. 

No exercício de 2020 os prémios brutos processados foram de MOP 42.806.203 (2019: MOP 46.955.235), e as despesas gerais foram de 

MOP 2.564.694 (2019: MOP2.696.777). Em 2020, a Sociedade obteve o lucro líquido de MOP 2.791.218 (em 2019: MOP 1.777.562). 

Proposta respeitante ao resultado apurado

De acordo com a legislação vigente na Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos Estatutos desta Sociedade, o Conse-

lho de Administração tem a honra de submeter à aprovação da Assembleia Geral, na sua sessão anual, a proposta para a transferência do 

resultado positivo registado no exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, no montante de MOP2.791.218 para: 

- Reserva legal (20% do lucro líquido) MOP 558.244 

- Resultados transitados, o remanescente de MOP 2.232.974 

O Conselho de Administração 

25 de Fevereiro de 2021 
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Titulares de acções com número superior a 5% do capital social ou instituições com participação de capital superior a 5% do seu pró-
prio capital

Não aplicável 

Órgãos Sociais da Chubb Seguradora Macau, S.A. 

Mesa da Assembleia Geral:

CHUBB INA INTERNATIONAL HOLDINGS LTD. (Presidente)

CHUBB INA OVERSEAS HOLDINGS INC. (Secretária)

Conselho de Administração:

Douglas Gregor White (Presidente)

Mumtaz Farzand Ali (Administrador)

Wong Chun Kin (Administrador)

Gerente:

Leung Hau Yee

Fiscal único:

Fernando Manuel da Conceição Reisinho

Secretário da Sociedade:

Nuno Farinha Simões

Accionista principal:

CHUBB INA INTERNATIONAL HOLDINGS, LTD., com 14.991 acções, representando 99,94% do capital.

RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO

Aos Accionistas da

Chubb Seguradora Macau, S. A.

Nos termos do Código Comercial de Macau e dos estatutos da Chubb Seguradora Macau, S. A., do ramo não-vida (“Chubb”), o Fiscal 

Único emite relatório sobre a sua acção fiscalizadora e vem dar parecer sobre os documentos de relato financeiro, sobre o relatório e a 

proposta de aplicação dos resultados do Conselho de Administração, relativamente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020.

O Fiscal Único verificou as transacções e a gestão da Seguradora durante o ano de 2020. As suas competências incluem a supervisão da 

gestão da Seguradora; o exame dos livros e registos e sua actualização; a verificação dos activos; a análise dos critérios contabilísticos e o 

respectivo impacto nos resultados do exercício; o exame dos documentos de relato financeiro anuais, bem como outras verificações pre-

vistas na lei e nos estatutos.

O Fiscal Único analisou a informação contabilística preparada pela Seguradora durante o ano e submetida regularmente à Autoridade 

Monetária de Macau (“AMCM”), e seguiu outros procedimentos considerados adequados para as circunstâncias.

Analisou também o relatório e a opinião emitida pelo auditor independente “PricewaterhouseCoopers”, datado de 25 de Fevereiro de 

2021, o qual expressa uma opinião sem reservas sobre os documentos de relato financeiro da Seguradora, relativos ao exercício findo em 

31 de Dezembro de 2020.

Obteve todas as informações e explicações consideradas necessárias as suas verificações e, com base no trabalho efectuado, é sua opinião 

de que:

(a) Os documentos de relato financeiro e o relatório apresentados pelo Conselho de Administração reflectem fielmente a situação finan-

ceira da Seguradora em 31 de Dezembro 2020 e estão elaborados em conformidade com as disposições legais e regulamentares da activi-

dade seguradora, bem como, o estabelecido nos estatutos da Seguradora;

(b) Os princípios contabilísticos e os critérios utilizados nas estimativas adoptadas pelo Conselho de Administração na preparação dos 

documentos de relato financeiro, foram os apropriados atendendo às circunstâncias; 

(c) Concorda com a proposta de aplicação de resultados, apresentada pelo Conselho de Administração.
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OPINIÃO

Em conclusão, é sua opinião de que os documentos de relato financeiro apresentados pelo Conselho de Administração, relativamente ao 

exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, bem como o relatório e a proposta de aplicação de resultados, sejam aprovados na próxima 

Assembleia Geral de Accionistas.

Macau, 03 de Março de 2021

O Fiscal Único

da Conceição Reisinho, Fernando Manuel

Macau Auditor Registado n.º 186

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

PARA OS ACCIONISTAS DO CHUBB SEGURADORA MACAU, S.A. (constituído em Macau como sociedade anónima)

As demonstrações financeiras resumidas anexas Chubb Seguradora Macau S.A. (a Sociedade) referentes ao exercício findo em 31 de 

Dezembro de 2020 resultam das demonstrações financeiras auditadas da Sociedade referentes ao exercício findo naquela data. Estas de-

monstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020 e a demonstração dos resultados do 

exercício findo naquela data, são da responsabilidade do Conselho de Administração. A nossa responsabilidade consiste em expressar 

uma opinião, unicamente dirigida a V. Exas. enquanto accionistas, sobre se as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em 

todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras auditadas, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabili-

dade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteúdo deste relatório.

Auditámos as demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 de acordo com as Nor-

mas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau, e expressámos 

a nossa opinião sem reservas sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 25 de Fevereiro de 2021.

As demonstrações financeiras auditadas compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020, e a demonstração dos resultados, a de-

monstração de alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das prin-

cipais políticas contabilísticas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-

nanceiras auditadas e com os livros e registos contabilísticos da Sociedade.

Para uma melhor compreensão da posição financeira da Sociedade, dos resultados das suas operações e do âmbito da nossa auditoria, as 

demonstrações financeiras resumidas em anexo devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o res-

pectivo relatório do auditor independente.

Ng Wai Ying

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

PricewaterhouseCoopers 

Macau, 28 de Julho de 2021.
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